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ΧΝΠϑ: 45.693.777/0001−17

ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ.Α. − ΥΡΒΑΜ

ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΑ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο

ΒΑΛΑΝ∩Ο ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

Σενηορεσ αχιονιστασ: Α αδmινιστραο εm χυmπριmεντο ◊σ δισποσι⌡εσ λεγαισ ε εστατυτ〈ριασ, τεm α σατισφαο δε απρεσενταρ αοσ σενηορεσ αχιονιστασ ασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δοσ εξερχχιοσ Ξνδοσ εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2025 ε 2024, αχοmπανηαδασ δε νοτασ εξπλιχατιϖασ ε δο παρεχερ δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ.

ΑΤΙςΟ Νοτα 2025 2024

Χιρχυλαντε 104.683 97.624

Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 3 23.636 16.076

Χοντασ α Ρεχεβερ 4 49.827 52.189

Ιmποστοσ α Ρεχυπεραρ 20.608 19.862

Εστοθυεσ 5 5.494 5.004

Ουτροσ Χρδιτοσ 6 5.118 4.493

Νο Χιρχυλαντε 113.005 116.226

Dεπ⌠σιτοσ ϑυδιχιαισ 17.367 12.912

Ιmποστοσ Dιφεριδοσ 7 3.870 5.020

Ινϖεστιmεντοσ 8 12.144 12.134

Ιmοβιλιζαδο 9 39.990 43.448

Dιρειτο δε υσο αρρενδαmεντο 11 39.599 42.659

Ιντανγϖελ 35 53

Τοταλ δο Ατιϖο 217.688 213.850

ΠΑΣΣΙςΟ Νοτα 2025 2024

Χιρχυλαντε 91.143 73.950

Φορνεχεδορεσ 10 16.317 16.126

Αρρενδαmεντο α παγαρ 11 13.833 12.197

Σαλ〈ριοσ ε Ενχαργοσ Σοχιαισ 3.680 4.757

Οβριγα⌡εσ Φισχαισ ε Σοχιαισ 6.115 4.862

Φριασ 31.940 27.201

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο 13.1 0 5.353

Ουτρασ Χοντασ α παγαρ 10 19.258 3.454

Νο Χιρχυλαντε 52.314 60.521

Φορνεχεδορεσ 10 14.963 15.145

Αρρενδαmεντο α παγαρ 11 30.989 34.504

Προϖισο παρα Χοντινγνχιασ 12 6.362 10.872

Πατριmνιο Λθυιδο 13 74.231 79.379

Χαπιταλ Σοχιαλ 58.139 52.752

Ρεσερϖα δε Λυχροσ 16.092 26.627

Τοταλ δο Πασσιϖο ε Πατριmνιο Λθυιδο 217.688 213.850
DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ΦΛΥΞΟ DΕ ΧΑΙΞΑ

Μ⊃ΤΟDΟ ΙΝDΙΡΕΤΟ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

1. ΧΟΝΤΕΞΤΟ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΛ. Α ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ/Α − ΥΡ−

ΒΑΜ, δοmιχιλιαδα νο Βρασιλ, χοm σεδε σοχιαλ δα εmπρεσα λοχαλιζαδα να Ρυα

Ριχαρδο Εδωαρδσ ν≡ 100, ςιλα Ινδυστριαλ, Σϑ Χαmποσ � ΣΠ, χονστιτυδα ατραϖσ 

δα Λει Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ δε ν° 1682/73, χοm σευσ ατοσ 

χονστιτυτιϖοσ δεϖιδαmεντε ρεγιστραδοσ να ϑυντα Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο 

Παυλο, τεm πορ οβϕετο α ρεαλιζαο δε ατιϖιδαδε σοχιοεχονmιχο, χοmερχιαλ ε 

ινδυστριαλ. Χονστιτυεm οσ οβϕετιϖοσ δα εντιδαδε: Ι − Εξεχυο δε οβρασ ε σερ−

ϖιοσ ϖολταδοσ αο δεσενϖολϖιmεντο δε 〈ρεασ υρβανασ ε ρενοϖαο δασ θυε 

σε απρεσενταρεm εm προχεσσο δε δετεριοραο, βεm χοmο οσ ρελαχιοναδοσ α 

τοδα ε θυαλθυερ χονστρυο ε ρεπαραο δε βενσ πβλιχοσ, mανυτενο δε 

ιλυmιναο πβλιχα ε ιλυmιναο πβλιχα ορναmενταλ; ΙΙ − Ιmπλανταρ, οπεραρ ε 

εξπλοραρ εστα⌡εσ τερmιναισ δε υσο πβλιχο δε πασσαγειροσ; ΙΙΙ − Ιντροδυζιρ νο 

σιστεmα δε τρανσπορτε χολετιϖο υρβανο, οσ νιβυσ mοϖιδοσ α 〈λχοολ; Ις − Οργα−

νιζαρ ε εξπλοραρ σιστεmα δε προχεσσαmεντο δε δαδοσ ε δε γρ〈Ξχα; ς − Προmο−

ϖερ α εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε λιmπεζα πβλιχα δο Μυνιχπιο; ςΙ − Ινδυστρια−

λιζαρ προδυτοσ β〈σιχοσ παρα απλιχαο εm παϖιmενταο δε θυαλθυερ 

νατυρεζα; ςΙΙ − Εξπλοραρ διρεταmεντε, ο εσταχιοναmεντο δε ϖεχυλοσ νασ ϖιασ 

ε λογραδουροσ πβλιχοσ δο Μυνιχπιο; ςΙΙΙ − Χυιδαρ δο σερϖιο φυνερ〈ριο δο 

Μυνιχπιο; ΙΞ − Χυιδαρ δο πλανεϕαmεντο ε δα ιmπλανταο δε παρθυεσ ινδυσ−
τριαισ ε/ου τεχνολ⌠γιχοσ: αδθυιριρ τερρενοσ ε προmοϖερ λοτεαmεντοσ παρα χο−
mερχιαλιζαο δε λοτεσ; Ξ − Προmοϖερ εστυδοσ ε προϕετοσ ρελαχιοναδοσ χοm ο 
δεσενϖολϖιmεντο σοχιοεχονmιχο ε υρβανστιχο δο Μυνιχπιο; ΞΙ − Ιmπλανταρ, 
οπεραρ, εξπλοραρ ε δεσενϖολϖερ 〈ρεασ δε ρεχρεαο ε λαζερ νο Μυνιχπιο; ΞΙΙ 
− Ιmπλανταρ, οπεραρ ε εξπλοραρ σιστεmα Ινδυστριαλ δε 〈λχοολ ηιδραταδο; ΞΙΙΙ − 
Ιmπλανταρ ε εξπλοραρ σερϖιο πβλιχο δε τρανσπορτε χολετιϖο; ΞΙς − Εστυδαρ, 
πλανεϕαρ ε εξεχυταρ ασ σολυ⌡εσ παρα οσ προβλεmασ δε ηαβιταο, βεm χοmο 
αδθυιριρ, προmοϖερ, χοmερχιαλιζαρ οσ σερϖιοσ ϕυλγαδοσ νεχεσσ〈ριοσ αοσ πλα−
νοσ ηαβιταχιοναισ δε ιντερεσσε δο Μυνιχπιο; Ξς − Ινδυστριαλιζαρ ε χοmερχιαλι−
ζαρ προδυτοσ β〈σιχοσ δε αρτεφατοσ δε χονχρετο δε θυαλθυερ νατυρεζα παρα 
απλιχαο να χονστρυο χιϖιλ; ΞςΙ − Ινχυmβιρ−σε δα εξεχυο δασ οβρασ δε 
χονστρυο χιϖιλ, νοταδαmεντε ρελαχιοναδασ α χονϕυντοσ ηαβιταχιοναισ; ΞςΙΙ 
− Γερενχιαρ, χοντρολαρ, Ξσχαλιζαρ, εξεχυταρ ε οπεραρ ατιϖιδαδεσ ϖολταδασ αο 
τρνσιτο, βεm χοmο ρεαλιζαρ αυτυα⌡εσ νοσ χασοσ περmιτιδοσ πορ λει. 1.2. DΕ−
ΧΛΑΡΑ∩℘Ο DΕ ΧΟΝΦΟΡΜΙDΑDΕ. Α εmισσο δεσσασ δεmονστρα⌡εσ Ξ−
νανχειρασ δα Υρβανιζαδορα Μυνιχιπαλ Σ/Α φοραm απροϖαδασ πελα Αδmινιστρα−
ο εm 23 δε αβριλ δε 2026. 2. ΒΑΣΕ DΕ ΠΡΕΠΑΡΑ∩℘Ο Ε ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο 
DΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ ΠΟΛ⊆ΤΙΧΑΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ. 2.1 Βασε δε απρεσενταο
δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ. Ασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ φοραm ελαβο−
ραδασ ε εστο σενδο απρεσενταδασ εm χονφορmιδαδε χοm ασ νοϖασ πρ〈τιχασ 
χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ, εm χονσοννχια χοm οσ πρινχπιοσ χοντ〈βεισ 
πρεϖιστοσ να λεγισλαο σοχιετ〈ρια 6.404/76, αλτεραδα πελα 11.638/07 ε λει 
11.941/09 ε πελασ νορmασ εmιτιδασ πελο Χονσεληο Φεδεραλ δε Χονταβιλιδαδε. 

Α εmπρεσα εm 2023 πασσου α σερ δε γρανδε πορτε, εm ϖιρτυδε δο φατυραmεν−
το ανυαλ δε 2022, χοm ισσο, φεζ α αδοο δασ νορmασ χοmπλετασ δο ΧΠΧ α 
παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2023. 2.2 Συm〈ριο δασ πρινχιπαισ πρ〈τιχασ χον−
τ〈βεισ αδοταδασ. α) Μοεδα φυνχιοναλ ε δε απρεσενταο. Ασ δεmονστρα−
⌡εσ Ξνανχειρασ εστο απρεσενταδασ εm Ρεαισ (Ρ∃), θυε  α mοεδα φυνχιο−
ναλ ε mοεδα δε απρεσενταο δα Χοmπανηια. Οσ ϖαλορεσ σο απρεσενταδοσ 
εm mιληαρεσ δε ρεαισ. β) Απυραο δο ρεσυλταδο. Ο ρεσυλταδο  απυραδο 
πελο ρεγιmε χοντ〈βιλ δε χοmπετνχια δε εξερχχιοσ. Dεσσα φορmα, ασ ρεχειτασ 
ε οσ χυστοσ ινχλυεm οσ ρενδιmεντοσ, οσ ενχαργοσ ε ασ ϖαρια⌡εσ mονετ〈ριασ 
αυφεριδασ ατ α δατα δο βαλανο, θυε φοραm χαλχυλαδοσ χοm βασε εm νδιχεσ 
ου ταξασ οΞχιαισ ε ινχιδεm σοβρε ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαν−
τεσ. χ) Ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαντεσ. Οσ ατιϖοσ σο 
χλασσιΞχαδοσ χοmο χιρχυλαντεσ θυανδο ρεαλιζ〈ϖεισ δεντρο δοσ δοζε mεσεσ 
σεγυιντεσ. Οσ πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαντεσ σο δεmονστραδοσ πε−
λοσ mονταντεσ νοσ θυαισ ελεσ σερο λιθυιδαδοσ χονσιδερανδο α δατα δε χαδα 
βαλανο, ινχλυινδο ϕυροσ προϖισιοναδοσ ε ϖαρια⌡εσ mονετ〈ριασ ου χαmβιαισ 
δε αχορδο χοm ασ χονδι⌡εσ χοντρατυαισ. δ) Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα. 
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα ινχλυεm ο χαιξα, οσ δεπ⌠σιτοσ βανχ〈ριοσ ε 
απλιχα⌡εσ χοm λιθυιδεζ ιmεδιατα, θυε σο προνταmεντε χονϖερσϖεισ εm υm 
mονταντε χονηεχιδο δε χαιξα, χοm βαιξο ρισχο δε ϖαριαο νο mερχαδο ε 
εστο σενδο δεmονστραδοσ πελο χυστο αχρεσχιδο δε ϕυροσ αυφεριδοσ ατ α 
δατα δο βαλανο. ε) Χοντασ α ρεχεβερ. Χοντασ α ρεχεβερ σο ρεγιστραδασ ε 
mαντιδασ νο βαλανο πατριmονιαλ πελο ϖαλορ δοσ ττυλοσ, αϕυσταδο α ϖαλορ πρε−
σεντε, θυανδο απλιχ〈ϖελ, ρεπρεσενταδασ, πρινχιπαλmεντε, πορ χρδιτοσ δε σερ−
ϖιοσ πρεσταδοσ. φ) Εστοθυεσ. Οσ εστοθυεσ σο χοmποστοσ, πρινχιπαλmεντε, 
πορ mατεριαισ δε οπεραο ε αϖαλιαδοσ αο χυστο mδιο δε αθυισιο, νο 
εξχεδενδο ο σευ ϖαλορ δε mερχαδο, χονφορmε ΧΠΧ 16. γ) Ινϖεστιmεντοσ. 
Οσ ινϖεστιmεντοσ χορρεσπονδεm α προπριεδαδε παρα ινϖεστιmεντο θυε σο 
ρεγιστραδοσ πελο σευ πρεο δε χοmπρα ε θυαισθυερ χυστοσ διρεταmεντε ιmπυ−
τ〈ϖεισ. η) Ιmοβιλιζαδο. Ο ιmοβιλιζαδο  ρεγιστραδο αο χυστο δε αθυισιο ου 
χονστρυο, δεδυζιδο δασ ρεσπεχτιϖασ δεπρεχια⌡εσ αχυmυλαδασ χαλχυλαδασ 
πελο mτοδο λινεαρ χοm βασε νασ ϖιδασ τεισ εστιmαδασ δοσ βενσ. Α Αδmινισ−
τραο ρεϖισα ανυαλmεντε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο δοσ ατιϖοσ χοm ο οβϕετιϖο 
δε αϖαλιαρ εϖεντοσ ου mυδανασ νασ χιρχυνστνχιασ εχονmιχασ, οπεραχιο−
ναισ ου τεχνολ⌠γιχασ θυε ποσσαm ινδιχαρ δετεριοραο ου περδα δε σευ ϖαλορ 
ρεχυπερ〈ϖελ. Θυανδο ταισ εϖιδνχιασ σο ιδεντιΞχαδασ, ε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λ−
θυιδο εξχεδε ο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ,  χονστιτυδα προϖισο παρα περδασ αϕυσ−
τανδο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ. ι) Dιρειτο δε Υσο ε Αρρενδα−
mεντο. Α εmπρεσα ρεχονηεχε οσ ατιϖοσ δε υσο να δατα ινιχιαλ δο χοντρατο. Α 
δεπρεχιαο  χαλχυλαδα πελο mτοδο λινεαρ, πελο πραζο Ξναλ δο χοντρατο. Να 
δατα δε ινχιο δο αρρενδαmεντο, α Χοmπανηια ρεχονηεχε οσ πασσιϖοσ δε 
αρρενδαmεντο mενσυραδοσ πελο ϖαλορ πρεσεντε δε παγαmεντοσ δε αρρενδα−
mεντο α σερεm φειτοσ δυραντε ο πραζο δα λοχαο mενσυραδο χοm βασε νο 
χοντρατο ε εm οπ⌡εσ δε ρενοϖαο. Αο χαλχυλαρ ο ϖαλορ πρεσεντε δοσ παγα−
mεντοσ δε αρρενδαmεντο, α εmπρεσα υσα υmα ταξα ινχρεmενταλ δε εmπρσ−
τιmο. ϕ) Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ χορρεντεσ ε διφεριδοσ. Α 
τριβυταο σοβρε ο λυχρο χοmπρεενδε ο ιmποστο δε ρενδα ε α χοντριβυιο 
σοχιαλ. Ο ιmποστο δε ρενδα  χοmπυταδο σοβρε ο λυχρο τριβυτ〈ϖελ πελα αλθυο−
τα δε 15%, αχρεσχιδο δο αδιχιοναλ δε 10% παρα οσ λυχροσ θυε εξχεδερεm Ρ∃ 
240 mιλ νο περοδο δε 12 mεσεσ, ενθυαντο θυε α χοντριβυιο σοχιαλ  χοm−
πυταδα πελα αλθυοτα δε 9% σοβρε ο λυχρο τριβυτ〈ϖελ, ρεχονηεχιδοσ πελο ρεγι−
mε δε χοmπετνχια; πορταντο, ασ ινχλυσ⌡εσ αο λυχρο χοντ〈βιλ δε δεσπεσασ 
τεmποραριαmεντε νο δεδυτϖεισ, ου εξχλυσ⌡εσ δε ρεχειτασ τεmποραριαmεντε 
νο τριβυτ〈ϖεισ, χονσιδεραδασ παρα απυραο δο λυχρο τριβυτ〈ϖελ χορρεντε γε−
ραm χρδιτοσ ου δβιτοσ τριβυτ〈ριοσ διφεριδοσ. Ιmποστο διφεριδο  γεραδο πορ 
διφερενασ τεmπορ〈ριασ να δατα δο βαλανο εντρε ασ βασεσ Ξσχαισ δε ατιϖοσ ε 
πασσιϖοσ ε σευσ ϖαλορεσ χοντ〈βεισ. Ο ϖαλορ χοντ〈βιλ δοσ ιmποστοσ διφεριδοσ 
ατιϖοσ  ρεϖισαδο εm χαδα δατα δο βαλανο ε βαιξαδο να εξτενσο εm θυε 
νο  mαισ προϖ〈ϖελ θυε λυχροσ τριβυτ〈ϖεισ εσταρο δισπονϖεισ παρα περmιτιρ 
θυε τοδο ου παρτε δο ιmποστο διφεριδο ατιϖο ϖενηα α σερ υτιλιζαδο. κ) ϑυλγα−
mεντοσ, εστιmατιϖασ ε πρεmισσασ χοντ〈βεισ σιγνιΞχατιϖασ. ϑυλγαmεν−
τοσ. Α πρεπαραο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δα Χοmπανηια ρεθυερ θυε 
α Αδmινιστραο φαα ϕυλγαmεντοσ ε εστιmατιϖασ ε αδοτε πρεmισσασ θυε αφε−
ταm οσ ϖαλορεσ απρεσενταδοσ δε ρεχειτασ, δεσπεσασ, ατιϖοσ ε πασσιϖοσ, βεm 
χοmο ασ διϖυλγα⌡εσ δε πασσιϖοσ χοντινγεντεσ, να δατα−βασε δασ δεmονσ−
τρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Χοντυδο, α ινχερτεζα ρελατιϖα α εσσασ πρεmισσασ ε εστι−
mατιϖασ ποδερια λεϖαρ α ρεσυλταδοσ θυε ρεθυειραm υm αϕυστε σιγνιΞχατιϖο αο 
ϖαλορ χοντ〈βιλ δο ατιϖο ου πασσιϖο αφεταδο εm περοδοσ φυτυροσ. Εστιmατιϖασ 
ε πρεmισσασ. Ασ πρινχιπαισ πρεmισσασ ρελατιϖασ α φοντεσ δε ινχερτεζα νασ 
εστιmατιϖασ φυτυρασ ε ουτρασ ιmπορταντεσ φοντεσ δε ινχερτεζα εm εστιmατιϖασ 
να δατα δο βαλανο, ενϖολϖενδο ρισχο σιγνιΞχατιϖο δε χαυσαρ υm αϕυστε σιγνι−
Ξχατιϖο νο ϖαλορ χοντ〈βιλ δοσ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ νο πρ⌠ξιmο εξερχχιο σοχιαλ, 
σο δισχυτιδασ α σεγυιρ: ςιδα τιλ δο ατιϖο ιmοβιλιζαδο. Α δεπρεχιαο ου 

ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ DΟΣ 
ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟΣ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025/2024

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΑΣ ΜΥΤΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

ΧΑΠΙΤΑΛ 
ΣΟΧΙΑΛ

ΡΕΣΕΡςΑ DΕ ΛΥΧΡΟΣ ΛΥΧΡΟΣ/
ΠΡΕϑΥ⊆ΖΟΣ 

ΑΧΥΜΥΛΑDΟΣ
ΤΟΤΑΛ

ΛΕΓΑΛ ΕΣΤΑΤΥΤℑΡΙΑ DΙςΙDΕΝDΟΣ 
ΠΡΟΠΟΣΤΟΣ

ΣΑΛDΟ ΕΜ 1≡ ϑΑΝ. DΕ 2024 47.513 1.386 24.681 724 0 74.305

Αυmεντο δε Χαπιταλ χ/ διϖιδενδοσ ε ϑΧΠ  5.238  0  0  (724)  0  4.514 

Λυχρο Λθυιδο δο Εξερχχιο  0  0  0  0  5.913  5.913 

Dιϖιδενδοσ (Νοτα 13.1)  0  0  0  34  (34)  0 

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (Νοτα 13.2)  0  0  0  0  (5.353)  (5.353)

Χονστιτυιο δε Ρεσερϖασ  0  28  498  0  (526)  0 

ΣΑΛDΟ ΕΜ 31 DΕΖ. DΕ 2024  52.752  1.414  25.179  34  0  79.379 

Αυmεντο δε Χαπιταλ χ/ διϖιδενδοσ ε ϑΧΠ 5.387 0 0  (34) 0 5.353

Πρεϕυζο Λθυιδο δο Εξερχχιο 0 0 0 0  (10.501)  (10.501)

Dιϖιδενδοσ (Νοτα 13.1) 0 0 0 0 0 0

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (Νοτα 13.2) 0 0 0 0 0 0

Υτιλιζαο δε Ρεσερϖα 0 0  (10.501) 0 10.501  0 

ΣΑΛDΟ ΕΜ 31 DΕΖ. DΕ 2025 58.139 1.414 14.678 0  0 74.231

αmορτιζαο δοσ ατιϖοσ ιmοβιλιζαδο ε ιντανγϖελ χονσιδερα α mεληορ εστιmατι−
ϖα δα Αδmινιστραο σοβρε α υτιλιζαο δεστεσ ατιϖοσ αο λονγο δε συασ οπε−
ρα⌡εσ. Μυδανασ νο χεν〈ριο εχονmιχο ε/ου νο mερχαδο χονσυmιδορ πο−
δεm ρεθυερερ α ρεϖισο δεσσασ εστιmατιϖασ δε ϖιδα τιλ. Περδα πορ ρεδυο 
αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ δε ατιϖοσ νο Ξνανχειροσ. Α Αδmινιστραο ρεϖισα 
πελο mενοσ ανυαλmεντε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο δοσ ατιϖοσ χοm ο οβϕετιϖο δε 
αϖαλιαρ εϖεντοσ ου mυδανασ νασ χιρχυνστνχιασ εχονmιχασ, οπεραχιοναισ 
ου τεχνολ⌠γιχασ, θυε ποσσαm ινδιχαρ δετεριοραο ου περδα δε σευ ϖαλορ ρε−
χυπερ〈ϖελ. Σενδο ταισ εϖιδνχιασ ιδεντιΞχαδασ, ε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο εξ−
χεδερ ο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ,  χονστιτυδα προϖισο παρα δεσϖαλοριζαο, αϕυσ−
τανδο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ χονφορmε ΧΠΧ 01. Ο ϖαλορ 
ρεχυπερ〈ϖελ δε υm ατιϖο ου δε δετερmιναδα υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα  
δεΞνιδο χοmο σενδο ο mαιορ εντρε ο ϖαλορ εm υσο ε ο ϖαλορ λθυιδο δε ϖενδα. 
Να εστιmατιϖα δο ϖαλορ εm υσο δο ατιϖο, οσ Υυξοσ δε χαιξα φυτυροσ εστιmαδοσ 
σο δεσχονταδοσ αο σευ ϖαλορ πρεσεντε, υτιλιζανδο υmα ταξα δε δεσχοντο 
αντεσ δοσ ιmποστοσ, θυε ρεΥιτα ο χυστο mδιο πονδεραδο δε χαπιταλ παρα ο 
σετορ δε σερϖιοσ εm θυε οπερα α υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα. Προϖισο παρα 
χοντινγνχιασ. Α Χοmπανηια ρεγιστρου προϖισο, ασ θυαισ ενϖολϖεm χονσι−
δερ〈ϖελ ϕυλγαmεντο πορ παρτε δα Αδmινιστραο, παρα ρισχοσ Ξσχαισ, τραβαληισ−
τασ ε χϖεισ θυε, χοmο ρεσυλταδο δε υm αχοντεχιmεντο πασσαδο,  προϖ〈ϖελ 
θυε υmα σαδα δε ρεχυρσοσ ενϖολϖενδο βενεφχιοσ εχονmιχοσ σεϕα νεχεσ−
σ〈ρια παρα λιθυιδαρ α οβριγαο ε υmα εστιmατιϖα ραζο〈ϖελ ποσσα σερ φειτα δο 
mονταντε δεσσα οβριγαο. Α Χοmπανηια ταmβm εστ〈 συϕειτα α ρειϖινδιχα−
⌡εσ λεγαισ, χϖεισ ε τραβαληιστασ χοβρινδο ασσυντοσ θυε αδϖm δο χυρσο 
νορmαλ δασ ατιϖιδαδεσ δε σευσ νεγ⌠χιοσ. Α αϖαλιαο δα προβαβιλιδαδε δε 
περδα ινχλυι α αϖαλιαο δασ εϖιδνχιασ δισπονϖεισ, α ηιεραρθυια δασ λεισ, ασ 
ϕυρισπρυδνχιασ δισπονϖεισ, ασ δεχισ⌡εσ mαισ ρεχεντεσ νοσ τριβυναισ ε συα 
ρελεϖνχια νο ορδεναmεντο ϕυρδιχο, βεm χοmο α αϖαλιαο δοσ αδϖογαδοσ 
ιντερνοσ. Ασ προϖισ⌡εσ σο ρεϖισαδασ ε αϕυσταδασ παρα λεϖαρ εm χοντα αλτερα−
⌡εσ νασ χιρχυνστνχιασ ταισ χοmο πραζο δε πρεσχριο απλιχ〈ϖελ, χονχλυσ⌡εσ 
δε ινσπε⌡εσ Ξσχαισ ου εξποσι⌡εσ αδιχιοναισ ιδεντιΞχαδασ χοm βασε εm 
νοϖοσ ασσυντοσ ου δεχισ⌡εσ δε τριβυναισ. Οσ ρεσυλταδοσ ρεαισ ποδεm διφεριρ 
δασ εστιmατιϖασ. Α Χοmπανηια ρεϖισα συασ εστιmατιϖασ ε πρεmισσασ πελο mε−
νοσ ανυαλmεντε. 3. ΧΑΙΞΑ Ε ΕΘΥΙςΑΛΕΝΤΕΣ DΕ ΧΑΙΞΑ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χαιξασ 21 26

Βανχοσ 32 26

Απλιχα⌡εσ Φινανχειρασ 23.583 16.024

Τοταλ δε Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 26.636 16.076

Ασ απλιχα⌡εσ Ξνανχειρασ σο ρεαλιζαδασ εm mοεδα ναχιοναλ, χορρεσπονδεντεσ 
α φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο εm ρενδα Ξξα, χοm ρενταβιλιδαδε αχυmυλαδα εm 
2025 δε 14,48%. 4. ΧΟΝΤΑΣ Α ΡΕΧΕΒΕΡ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χοντασ α ρεχεβερ δε παρτεσ ρελαχιοναδασ 48.416 50.482

Χοντασ α ρεχεβερ δε τερχειροσ 1.411 1.707

 Τοταλ Χοντασ α Ρεχεβερ 49.827 52.189

Ασ χοντασ α ρεχεβερ δε παρτεσ ρελαχιοναδασ ρεφερεm−σε α ϖαλορεσ α ρεχεβερ 
δα Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, αχιονιστα χοντρολαδορ δα 
Χοmπανηια. Νο χοντασ α ρεχεβερ χονστα ο ϖαλορ δε Ρ∃ 49.827 (Εm Μιλ Ρ∃) 
δοσ θυαισ Ρ∃ 32.531 (Εm Μιλ Ρ∃) ρεφερεm−σε α σερϖιοσ εξεχυταδοσ, φατυραδοσ 
νοσ mεσεσ σεγυιντεσ, θυε σο ρεγιστραδοσ δε αχορδο χοm ο ρεγιmε δε χοm−
πετνχια. 5. ΕΣΤΟΘΥΕΣ. Οσ εστοθυεσ εστο ρεγιστραδοσ α ϖαλορεσ πασσϖεισ 
δε ρεχυπεραο, χονφορmε ΧΠΧ 16.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χοmβυστϖεισ ε λυβριΞχαντεσ 177 175

Χονστρυο χιϖιλ 421 559

Ελετροελετρνιχοσ 1.557 1.427

Ηιγιενε ε λιmπεζα 672 293

Ματεριαλ φυνερ〈ριο 211 221

Υνιφορmεσ 1.654 1.526

Ματεριαλ δε σεγυρανα 315 278

Ουτροσ ιτενσ 486 525

Τοταλ δε Εστοθυεσ 5.494 5.004

Νοτα 2025 2024

Ρεχειτα Οπεραχιοναλ Λθυιδα 15 413.720 411.353 

Χυστοσ δοσ Σερϖιοσ ε ςενδασ 16 (357.536) (345.766)

Ρεσυλταδο Βρυτο 56.184 65.587 

Dεσπεσασ/Ρεχειτασ  (64.720)  (57.914)

Dεσπεσασ Αδmινιστρατιϖασ 17 (69.361) (59.779)

Dεσπεσασ Τριβυτ〈ριασ (1.379) (1.066)

Ουτρασ Ρεχειτασ/Dεσπεσασ 18 6.020 2.931 

Ρεσυλταδο Αντεσ δασ Ρεχειτασ ε 
Dεσπεσασ Φινανχειρασ  (8.536) 7.673 

Ρεσυλταδο Φινανχειρο Λθυιδο 19 (815) (1.622)

Ρεσυλταδο Αντεσ δο ΙΡΠϑ ε ΧΣΛΛ  (9.351) 6.051 

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ 
Χορρεντεσ

0 (210)

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ 
Dιφεριδοσ

(1.150) 72 

Λυχρο (Πρεϕυζο) Λθυιδο δο Εξερχχιο  (10.501) 5.913 

Πορ Λοτε δε 1.000 Α⌡εσ δο Χαπιταλ 
Σοχιαλ 4,75 2,67 

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

χοντινυα....

ΦΛΥΞΟ DΕ ΧΑΙΞΑ − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ 2025 2024

Ρεσυλταδο αντεσ δο ΙΡΠϑ ε ΧΣΛΛ (10.501) 6.123 

Αϕυστεσ

Dεπρεχια⌡εσ ε Αmορτιζα⌡εσ 3.943 3.783 

Τριβυτοσ Dιφεριδοσ 1.150 (72)

Προϖισο/Ρεϖερσο Χοντινγνχιασ (4.510) (1.584)

Ρεσυλταδο δα Βαιξα δε Ιmοβιλιζαδο 50 114 

Dεπρεχιαο Dιρειτο δε Υσο 13.017 12.761 

Απροπριαο Ενχαργοσ Φινανχειροσ Αρρενδαmεντο 7.514 6.834 

Αϕυστε Αρρενδαmεντο 54 (85)

 10.717  27.874 

Αυmεντο/Ρεδυο Χοντασ δο Ατιϖο ε Πασσιϖο

Χοντασ α Ρεχεβερ 2.362 (4.239)

Ιmποστοσ α Ρεχυπεραρ (745) (13.589)

Εστοθυε (490) 831 

Dεmαισ Ατιϖοσ Χιρχυλαντεσ (625) 1.671 

Dεmαισ Ατιϖοσ νο Χιρχυλαντεσ (4.455) (6.478)

Φορνεχεδορεσ 191 1.241 

Φριασ 4.739 1.610 

Dεmαισ Πασσιϖοσ Χιρχυλαντε 15.980 4.012 

Dεmαισ Ατιϖοσ νο Χιρχυλαντεσ (182) 0

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ παγοσ 0 (210)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ  ΓΕΡΑDΟ ΠΕΛΑΣ ΑΤΙςΙDΑDΕΣ 
ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ  27.492  12.723 

ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟΣ

Αθυισιο δε Ινϖεστιmεντο (10) 0 

Αθυισιο δε Ιmοβιλιζαδο (518) (992)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΧΟΝΣΥΜΙDΟ ΠΕΛΑΣ 
ΑΤΙςΙDΑDΕΣ DΕ ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟΣ  (528)  (992)

ΦΙΝΑΝΧΙΑΜΕΝΤΟΣ

Αυmεντο δε Χαπιταλ 5.387 5.238 

Dιϖιδενδοσ (34) (724)

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (5.353) (4.514)

Αρρενδαmεντο α παγαρ (19.404) (17.725)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΓΕΡΑDΟ/ΧΟΝΣΥΜΙDΟ ΠΕΛΑΣ 
ΑΤΙςΙDΑDΕΣ DΕ ΦΙΝΑΝΧΙΑΜΕΝΤΟΣ (19.404) (17.725)

ΑΥΜΕΝΤΟ/ΡΕDΥ∩℘Ο Λ⊆ΘΥΙDΑ ΝΟ ΧΑΙΞΑ Ε 
ΕΘΥΙςΑΛΕΝΤΕΣ DΕ ΧΑΙΞΑ  7.560  (5.994)

Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ νο ινχιο δο εξερχχιο 16.076 22.071 

Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ νο Ξναλ δο εξερχχιο 23.636 16.076 

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ
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ΑΠΠ

Εσταδο

A forma mais ágil

e inteligente de

se informar

• Acesse notícias

pelo celular de onde 

estiver.

• Receba conteúdos 

recomendados.

• Ative notificações

de publicações 

importantes.

• Siga seus

colunistas preferidos.

• Deixe sua opinião na 

caixa de comentários.

Baixe agora!

Encontra-se aberta neste Centro de Progressão Penitenciária de São 

Vicente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90006/2026, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, referente ao Processo nº 

006.00173409/2026-22 cujo objeto é GENEROS ALIMENTICIOS - 

PERECIVEIS. A sessão pública será realizada no dia 07/05/2026, 

a partir das 09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - REGISTRO CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 111ª (Centésima Décima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
111ª (Centésima Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
12.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia de maio de 2026, às 12:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo 
o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício social findo 
em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do 
artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 12.16 do Termo de Securitização, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias 
serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, maioria dos presentes na Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 
o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 
AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os 
Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além 
da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 85ª (Octogésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.a.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 85ª
(Octogésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares 
de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fazenda da Toca Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de 
Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:30 horas, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora,
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60 e da Cláusula 12.4. do Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 
(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de 
Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, 
no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de 
CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado 
o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, 
tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as 
condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:00 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do 
artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.14 do Termo de Securitização, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA presentes na respectiva Assembleia. 
(i) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(ii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iii) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 23 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.4 do 
Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início 
da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira),  

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 
(segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de 
maio de 2026, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso 
I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.3.1 do Termo de 
Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 03 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 03.12.2025, às 10:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”).  
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, 
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., ambos representados pelos procuradores Frederico de Campos 
Ventriglia e Erika Claro Glorigiano, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Frederico de 
Campos Ventriglia; Secretária: Erika Claro Glorigiano. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre a eleição 
de novos Diretores da Companhia. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, 
os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 6.1. Eleger como novos diretores da 
Companhia, de forma unificada com os demais membros da Diretoria já empossados e eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2025, todos Diretores sem designação específica, com mandatos 
até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2028, a saber: (i) Luis Lucena Gonzalez, espanhol, casado, 
administrador de empresas, devidamente registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia 
Federal sob RNM nº B334892-C e inscrito no CPF sob nº 079.489.868-80; (ii) Rodrigo de Almeida Martins, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 33.283.688 e inscrito no CPF sob nº 303.291.478-70; e 
(iii) Rodrigo Fittipaldi Rocha, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
22.434.411 e inscrito no CPF sob nº 156.987.688-62; todos residentes na Cidade e Estado de São Paulo, com domicílio 
profissional na Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 
04536-010. 6.1.1. Os Diretores ora eleitos não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, ao acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do art. 147 
da Lei das S.A.; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 
se encontram livres e desimpedidos para o exercício de suas atribuições, e preenchem todas as condições previstas na 
Resolução CMN nº 4.970/21, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável; e (iv) não 
ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nem representar, interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei das S.A. 6.1.2. Os Diretores ora 
eleitos deverão tomar posse em seus cargos após o cumprimento das formalidades legais, incluindo a homologação da 
eleição pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, e permanecerão em seus 
respectivos cargos até a posse de seus substitutos. 6.1.3. Por fim, foi aprovada pela unanimidade dos acionistas a 
lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Frederico de Campos Ventriglia 
- Presidente da Mesa; Erika Claro Glorigiano - Secretária da Mesa. JUCESP nº 134.751/26-7 em 10/03/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.
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χοντινυα....
6. ΟΥΤΡΟΣ ΧΡ⊃DΙΤΟΣ. Οσ ουτροσ χρδιτοσ σο ρεπρεσενταδοσ δα 
σεγυιντε mανειρα:

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Αντεχιπα⌡εσ Σαλαριαισ 1.378 233

Dεσπεσασ Αντεχιπαδασ 218 199

ςαλορεσ α Απροπριαρ 3.220 4.027

Ουτροσ Χρδιτοσ 302 34

Τοταλ 5.118 4.493

Νο ςαλορεσ α Απροπριαρ, εστο ρεγιστραδοσ mατεριαισ αδθυιριδοσ παρα σερεm 
υτιλιζαδοσ νασ οβρασ χοντραταδασ, νο χυρσο δο χοντρατο, δε αχορδο χοm α εταπα 
δα οβρα, ϖαλε τρανσπορτε ε ρεφει⌡εσ ρεγιστραδοσ νο ρεσυλταδο νο mσ σεγυιντε 
δε αχορδο χοm ο ρεγιmε δε χοmπετνχια. 7. ΙΜΠΟΣΤΟΣ DΙΦΕΡΙDΟΣ. Α 
εmπρεσα mαντm προϖισο δο ΙΡΠϑ/ΧΣΛΛ διφεριδοσ νο ϖαλορ δε Ρ∃ 3.870 (Εm 
Μιλ Ρ∃) σοβρε οσ ϖαλορεσ δο αρρενδαmεντο ε δασ χοντινγνχιασ τραβαληιστασ/
χϖεισ ρεγιστραδασ δε φορmα χονΞ〈ϖελ νο πασσιϖο νο χιρχυλαντε ε εστο εm 
χονφορmιδαδε χοm ασ οριεντα⌡εσ δο ΧΠΧ 32. 8. ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟΣ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο ΤΕΡΡΕΝΟΣ ΕDΙΦ⊆ΧΙΟΣ
ΟΥΤΡΟΣ 
ΙΝςΕΣΤΙ−
ΜΕΝΤΟΣ

ΤΟΤΑΛ

ΧΥΣΤΟ 2024 11.297 724 113 12.134

ΑDΙ∩∏ΕΣ 0 0 10 0

ΒΑΙΞΑ 0 0 0 0

ΧΥΣΤΟ 2025 11.297 724 123 12.144
 
Νο η〈 οβριγα⌡εσ χοντρατυαισ παρα χοmπραρ, χονστρυιρ ου δεσενϖολ−
ϖερ α προπριεδαδε παρα ινϖεστιmεντο ου παρα χονσερτοσ, mανυτενο 
ου mεληοραmεντο, χονφορmε ΧΠΧ 28. 9. ΙΜΟΒΙΛΙΖΑDΟ. Ο ιmοβιλι−
ζαδο εστ〈 δεmονστραδο πελο χυστο δε αθυισιο. Α δεπρεχιαο,  
χαλχυλαδα πελο mτοδο λινεαρ, χοm ταξασ βασεαδασ να εξπεχτατιϖα δε 
ϖιδα τιλ δοσ βενσ να εmπρεσα ε εστ〈 δε αχορδο χοm ο ΧΠΧ 27. Νο 
ιmοβιλιζαδο εm ανδαmεντο εστο ρεγιστραδοσ οσ ϖαλορεσ ρεφερεντεσ α 
δεσενϖολϖιmεντο δε σιστεmα.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο ΧΥΣΤΟ
DΕΠΡΕΧΙΑ∩℘Ο 
ΑΧΥΜΥΛΑDΑ

2025 
Λ⊆ΘΥΙDΟ

2024 
Λ⊆ΘΥΙDΟ

ςΑΡΙΑ∩℘Ο 
DΕ ΤΑΞΑΣ

Τερρενοσ 5.309 0 5.309 5.309

Εδιφχιοσ 46.023 (26.040) 19.983 21.881 4% 

Μ〈θυινασ ε 
Εθυιπαmεντοσ 9.936 (4.835) 5.101 5.406 5 Α 25%

Μ⌠ϖεισ ε 
Υτενσλιοσ 2.269 (1.698) 571 682 3 Α 25%

Εθυιπαmεν−
τοσ δε Τρανσ−
πορτεσ

1.819 (906) 913 1.091 6 Α 25%

Εθυιπαmεντοσ 
Προχεσσαmεν−
το δε Dαδοσ

1.527 (1.195) 332 372 10 Α 50%

Ινσταλα⌡εσ 1.980 (1.888) 92 104 4 Α 20%

Ατερρο 
Σανιτ〈ριο 3.930 (3.828) 102 103

10 Α 
16,67%

Υσινα δε Γε−
ραο δε 
Ενεργια Ελτρι−
χα − ΥΓΕΕΒ

9.124 (1.597) 7.527 8.440 10%

Ιmοβιλιζαδο 
Ανδαmεντο 58 0 58 58 −

ΤΟΤΑΛ 81.977 (41.987) 39.990 43.448

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο
ΧΥΣΤΟ  

2024
ΑDΙ∩∏ΕΣ ΒΑΙΞΑΣ

ΧΥΣΤΟ 
2025

Τερρενοσ 5.309 0 0 5.309

Εδιφχιοσ 46.023 0 0 46.023

Μ〈θυινασ ε 
Εθυιπαmεντοσ 9.849 432 (345) 9.936

Μ⌠ϖεισ ε 
Υτενσλιοσ 2.365 35 (131) 2.269

Εθυιπαmεντοσ
δε Τρανσπορτεσ 1.819 0 0 1.819

Εθυιπαmεντοσ 
Προχεσσαmεντο 
δε Dαδοσ

1.553 50 (76) 1.527

Ινσταλα⌡εσ 1.980 0 0 1.980

Ατερρο 
Σανιτ〈ριο 3.930 0 0 3.930

Υσινα δε Γεραο δε Ενεργια 
Ελτριχα − ΥΓΕΕΒ 9.124 0 0 9.124

Ιmοβιλιζαδο εm 
Ανδαmεντο 58 0 0 58

ΤΟΤΑΛ 82.012 518 (553) 81.977

χ) Ιντανγϖελ. Οσ ατιϖοσ εστο ρεγιστραδοσ δε αχορδο χοm ΧΠΧ 04. 10. ΦΟΡ−
ΝΕΧΕDΟΡΕΣ Ε ΟΥΤΡΑΣ ΧΟΝΤΑΣ Α ΠΑΓΑΡ. Οσ σαλδοσ δε φορνεχεδορεσ 
σο τρανσα⌡εσ παρα αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ, mατεριαισ ε σερϖιοσ το−
mαδοσ. Εστο ρεγιστραδοσ οσ νοσσοσ δβιτοσ χοm φορνεχεδορεσ, τρανσφεριδοσ 
δο χυρτο πραζο, νο ϖαλορ δε Ρ∃14.963 (Εm Μιλ Ρ∃), δοσ θυαισ Ρ∃ 14.479 
(Εm Μιλ Ρ∃) νο φοραm λιθυιδαδοσ δεϖιδο α χοmπενσαο αδmινιστρατιϖα, 
χοm mυλτασ χονσολιδαδασ, Ρ∃ 479 (Εm Μιλ Ρ∃) δεϖιδο διϖεργνχιασ νασ 
mεδι⌡εσ, αmβοσ εστο σενδο δισχυτιδοσ ϕυδιχιαλmεντε ε Ρ∃ 5 (Εm Μιλ Ρ∃) 
ρεφερεντε πενσο αλιmεντχια θυε εστ〈 αγυαρδανδο ινϖεντ〈ριο παρα παγαmεν−
το ε προχεσσο χοm ο σινδιχατο θυε εστ〈 σενδο δισχυτιδο ϕυδιχιαλmεντε. Νο 
ουτρασ χοντασ α παγαρ, εστο ρεγιστραδοσ οσ ϖαλορεσ ρεφερεντεσ, χονϖνιοσ, 
ινδενιζαο τραβαληιστα/χϖεισ, ηονορ〈ριοσ δε συχυmβνχια, αδιανταmεν−
το χλιεντεσ ε γεστο δε ρεχυρσοσ δε τερχειροσ. 11. ΑΤΙςΟ DΕ DΙΡΕΙΤΟ DΕ 
ΥΣΟ Ε ΠΑΣΣΙςΟ DΕ ΑΡΡΕΝDΑΜΕΝΤΟ. Α παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2023 
α εmπρεσα αδοτου οσ ρεθυεριmεντοσ χοντιδοσ νο ΧΠΧ 06/ΙΦΡΣ 16. Ασσιm 
ο θυε α εmπρεσα ρεχονηεχια χοmο χυστο/δεσπεσα δε λοχαο δε ϖεχυλοσ, 
m〈θυινασ ε εθυιπαmεντοσ, πασσου α σερ ρεχονηεχιδο χοmο δεπρεχιαο νοσ 
ατιϖοσ χοm διρειτο δε υσο ε δεσπεσα Ξνανχειρα νο πασσιϖο δε αρρενδαmεν−
το. Νο ρεχονηεχιmεντο ινιχιαλ ο mονταντε δο ατιϖο δε διρειτο δε υσο χορρεσ−
πονδε αο ϖαλορ ινιχιαλ δο πασσιϖο, α ϖαλορ πρεσεντε πελα ταξα ινχρεmενταλ 
δε 1,45% α.α. Παρα οσ χοντρατοσ ασσιναδοσ εm 2025, α ταξα ινχρεmενταλ 
φοι δε 1,34%. Οσ χοντρατοσ αβαιξο ρεπρεσενταm ο ϖαλορ δο διρειτο εm υσο:  

ΑΤΙςΟ ςΕ⊆ΧΥΛΟΣ ΜℑΘΥΙΝΑΣ/
ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΤΟΤΑΛ

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2024         36.698                      5.961 42.659

Αδιο/Ρεαϕυστε 12.352 39 12.391

Βαιξα/Συπρεσσο/
Αϕυστεσ

            
(6.582)

                          
(387) (6.969)

Μοϖιmενταο 
λθυιδα δο περοδο 42.468 5.613 48.080

Dεπρεχιαο (11.748) (1.521) (13.270)

Βαιξα 4.578 210 4.788

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2025         35.298                       4.301 39.599

χοντινυα....

Οσ χοντρατοσ δε αρρενδαmεντο ποσσυεm πασσιϖοσ δε αρρενδαmεντο χονφορmε 
δεmονστραδο αβαιξο:

ΠΑΣΣΙςΟ ςΕ⊆ΧΥΛΟΣ ΜℑΘΥΙΝΑΣ/
ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΤΟΤΑΛ

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2024

53.396 8.956 62.352

Παρχελα δο αρρενδα−
mεντο δο περοδο

(17.232) (2.172) (19.404)

Αδιο/Ρεαϕυστε 17.910 52 17.962

Αϕυστε/Συπρεσσο        (2.717)                     (254) (2.971)

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2025

51.357 6.582 57.939

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2024

(13.313) (2.339) (15.651)

ϑυροσ νο περοδο 6.572 948 7.520

Αδιο/Ρεαϕυστε (5.558) (13) (5.571)

Αϕυστε/Συπρεσσο 547 38 586

Σαλδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2025

(11.751) (1.365) (13.117)

Σαλδο Φιναλ εm 31 
δε δεζεmβρο δε 
2025

39.605 5.216 44.822

Οσ παγαmεντοσ α λονγο πραζο νο δεσχονταδοσ εστο ασσιm διστριβυδοσ:

ΑΝΟ ςΕ⊆ΧΥΛΟΣ ΜℑΘΥΙΝΑΣ/
ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΤΟΤΑΛ

2027 14.951 2.149 17.100

2028 11.838 1.312 13.149

2029 5.292 630 5.922

2030 1.538 0 1.538

12. ΠΡΟςΙΣ℘Ο ΠΑΡΑ ΧΟΝΤΙΝΓ⊇ΝΧΙΑΣ. Α εmπρεσα mαντm προϖισο παρα 
χοντινγνχιασ ρεγιστραδα νο πασσιϖο νο χιρχυλαντε δε φορmα χονΞ〈ϖελ παρα φα−
ζερ φαχε ◊σ προϖ〈ϖεισ περδασ χοm ρεχλαmα⌡εσ τραβαληιστασ/χϖεισ, ονδε εστο 
ρεγιστραδοσ 267 προχεσσοσ τραβαληιστασ ε 2 προχεσσοσ χϖεισ. Εm 2025 φοραm 
ατυαλιζαδοσ οσ ϖαλορεσ ϕ〈 ρεγιστραδοσ, υτιλιζανδο χοmο πρεmισσα α εϖολυο 
προχεσσυαλ, χονδεναο δα σεντενα ε χ〈λχυλο δο περιτο.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο ΤΡΑΒΑΛΗΙΣΤΑΣ Χ⊆ςΕΙΣ
ΤΟΤΑΛ DΕ 

ΧΟΝΤΙΝΓ⊇ΝΧΙΑΣ

Σαλδο εm 1≡ ϕαν. 
2024         12.453   3               12.456

Προϖισ⌡εσ 4.146 0 4.146

Ρεϖερσο             (2.408) 0             (2.408)

Παγαmεντοσ             (3.323) 0             (3.323)

Μοϖιmενταο 
λθυιδα δο περοδο

            (1.585) 0             (1.585)

Σαλδο εm 31 δεζ. 
2024         10.869 3               10.872

Σαλδο εm 1≡ ϕαν. 
2025         10.869  3               10.872

Προϖισ⌡εσ 4.738 30 4.768

Ρεϖερσο             (8.388) 0             (8.388)

Παγαmεντοσ             (890) 0             (890)

Μοϖιmενταο 
λθυιδα δο περοδο

            (4.540) 30             (4.510)

Σαλδο εm 31 δεζ. 
2025

        6.329 33               6.362

Α εmπρεσα ταmβm ποσσυι προχεσσοσ mοϖιδοσ πορ φυνχιον〈ριοσ/τερχειροσ, mε−
διαντε α⌡εσ χϖεισ ε τραβαληιστασ ε φοραm αναλισαδοσ πελοσ αδϖογαδοσ ιντερ−
νοσ δε φορmα αδεθυαδα, ονδε φοραm χλασσιΞχαδοσ χοmο ποσσϖεισ πελα ινχερ−
τεζα δο πραζο ε ϖαλορ, ρεθυερενδο απενασ α διϖυλγαο, χονφορmε οριεντα⌡εσ 
δο ΧΠΧ 25.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο ςΑΛΟΡ

ΤΡΑΒΑΛΗΙΣΤΑΣ 154.285

Χ⊆ςΕΙΣ  142.937

ΤΟΤΑΛ 297.222

13.  ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ. Χαπιταλ Σοχιαλ − Ο Χαπιταλ αυτοριζαδο  δε 
Ρ∃ 70.000 (Εm Μιλ Ρ∃) ε ο ιντεγραλιζαδο  δε Ρ∃ 58.139 (Εm Μιλ Ρ∃) 
ρεπρεσενταδο πορ 2.212.491.114 α⌡εσ ορδιν〈ριασ ε 72.149 πρεφερενχιαισ, 
σεm ϖαλορ νοmιναλ. Α Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ δετm 
99,99% δασ α⌡εσ πρεφερενχιαισ. Ρεσερϖα δε Λεγαλ � εστ〈 ρεγιστραδο 5% 
δο λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο, χονφορmε λει 6.404/76. Ρεσερϖα Εστατυτ〈ρια 
� εστ〈 ρεγιστραδο ο ϖαλορ χοm α Ξναλιδαδε δε γαραντιρ α mανυτενο δο 
νϖελ δε ινϖεστιmεντο, χαπιταλιζαο, οβριγα⌡εσ α φαζερ ε οβριγα⌡εσ ϕυ−
διχιαισ. 13.1 ϑυροσ σοβρε χαπιταλ πρ⌠πριο. Α ρεmυνεραο αοσ αχιονιστασ 
σε δ〈 σοβ α φορmα δε διϖιδενδοσ ε ϕυροσ σοβρε ο χαπιταλ πρ⌠πριο (ϑΧΠ). Οσ 
ϕυροσ σοβρε χαπιταλ πρ⌠πριο φοραm χονταβιλιζαδοσ νο ρεσυλταδο, χονφορmε 
ρεθυεριδο πελα λεγισλαο Ξσχαλ, ε ρεϖερτιδο χοντρα λυχροσ αχυmυλαδοσ νο 
πατριmνιο λθυιδο δε mανειρα σιmιλαρ αο διϖιδενδο. Οσ αχιονιστασ τερο 
διρειτο α χαδα εξερχχιο, αοσ διϖιδενδοσ, θυε νο ποδερο σερ ινφεριορεσ α 
6% δο λυχρο λθυιδο χονφορmε πρεϖιστο νο Εστατυτο Σοχιαλ. Οσ ϕυροσ σοβρε 
χαπιταλ Πρ⌠πριο ε διϖιδενδοσ ρεφερεντε αο εξερχχιο δε 2024, νο ϖαλορ δε 
Ρ∃ 5.387 (Εm Μιλ Ρ∃), φοραm χαπιταλιζαδοσ εm 2025, χονφορmε δετερmι−
ναδο πελοσ αχιονιστασ εm Ασσεmβλεια. 14.  ΠΑΡΤΕΣ ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΑΣ. 
Α εmπρεσα εφετυα οπερα⌡εσ χοm α Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ 
Χαmποσ, θυε δετm 99,99% δασ α⌡εσ. Dοσ σερϖιοσ πρεσταδοσ, 97% εσ−
το ρελαχιοναδοσ χοm α Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, 
ατραϖσ δε χοντρατοσ Ξρmαδοσ δε αχορδο χοm α λεγισλαο, ο θυε ρεπρε−
σεντου εm 2025 υm φατυραmεντο βρυτο νο ϖαλορ δε Ρ∃ 438.000 (Εm Μιλ 
Ρ∃). Dυραντε ο εξερχχιο α εmπρεσα ρεmυνερου σευσ αδmινιστραδορεσ θυε 
σο ρεπρεσενταδοσ πελο Χονσεληο δε Αδmινιστραο, Χονσεληο Φισχαλ ε Dι−
ρετορια, θυε ρεπρεσεντου νο εξερχχιο δε 2025 υm ϖαλορ δε Ρ∃ 807 (Εm Μιλ 
Ρ∃). 15.  ΡΕΧΕΙΤΑ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Ρεχειτα βρυτα δε σερϖιοσ πρεστ. α παρτεσ ρελαχιοναδασ 438.000 434.120

Ρεχειτα βρυτα πρεσταδασ α τερχειροσ  13.353  13.942 

Ρεχειτα δε ςενδασ 259 50

Τοταλ 451.612 448.112

Dεδυ⌡εσ δα ρεχειτα βρυτα (37.893) (36.759)

Ρεχειτα λθυιδα 413.720 411.353

16. ΧΥΣΤΟ DΟΣ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΠΡΕΣΤΑDΟΣ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χυστο χοm πεσσοαλ 260.363 240.678

Χυστο χοm σερϖιοσ ε ϖενδασ 97.173 105.088

Τοταλ 357.536 345.766

17. DΕΣΠΕΣΑΣ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΑΣ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Dεσπεσασ χοm πεσσοαλ  41.947  40.005 

Ινδενιζα⌡εσ ϕυδιχιαισ 15.795  7.914 

Σερϖιοσ δε τερχειροσ 2.895 2.555 

Χοmβυστϖεισ ε λυβριΞχαντεσ  987  1.073 

Λοχαο 473 230

Dεπρεχιαο ε αmορτιζαο 800 871

Dεπρεχιαο αρρενδαmεντο 1.055 1.043

Ματεριαισ 2.774 3.096

Ουτρασ δεσπεσασ αδmινιστρατιϖασ 2.635 2.991

 Τοταλ 69.361 59.779

18. ΟΥΤΡΑΣ ΡΕΧΕΙΤΑΣ Ε DΕΣΠΕΣΑΣ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Γανηοσ ε Περδασ δε Ιmοβιλιζαδο/
Ινϖεστιmεντοσ/Dιφεριδο

33 46

Προϖισο/Βαιξα Χοντινγνχιασ 
Τραβαληιστασ/Χϖεισ

4.510 1.585

Ρεχειτασ Εϖεντυαισ 1.178 1.293

Ουτρασ Ρεχειτασ/Dεσπεσασ 299 7

Τοταλ 6.020 2.931

19. ΡΕΣΥΛΤΑDΟ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Ρεχειτασ Φινανχειρασ 6.713 5.279

Ρεχειτα χοm απλιχα⌡εσ Ξνανχειρασ 2.793 3.545

ϑυροσ ε mυλτασ ρεχεβιδασ 389 218

ςαρια⌡εσ Μονετ〈ριασ 3.530 1.516

Dεσπεσασ Φινανχειρασ (7.528) (6.901)

ϑυροσ χοm Αρρενδαmεντο (7.514) (6.831)

Ενχαργοσ Ξνανχειροσ (14) (70)

Ρεσυλταδο Λθυιδο (815) (1.622)

Νο εξερχχιο δε 2025, ρεσυλταδο Ξνανχειρο σε mαντm νεγατιϖο, εm ϖιρτυδε 
δασ δεσπεσασ χοm ϕυροσ ρελαχιοναδοσ α αρρενδαmεντο, ρεΥετινδο οσ εφειτοσ 
δα αδοο δο ΧΠΧ 06/ΙΦΡΣ 16. 20. ΓΕΡΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ DΕ ΡΙΣΧΟΣ Ε ΙΝΣ−
ΤΡΥΜΕΝΤΟΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟΣ α.   Ρισχο δε χρδιτο. Α εmπρεσα παρτιχιπα δε 
οπερα⌡εσ ενϖολϖενδο ινστρυmεντοσ Ξνανχειροσ θυε σε ρεστρινγεm ◊σ απλι−
χα⌡εσ Ξνανχειρασ εm χονδι⌡εσ νορmαισ δε mερχαδο, ρεχονηεχιδασ νασ 
δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ ε θυε σε δεστιναm α ατενδερ συασ νεχεσσιδαδεσ 
οπεραχιοναισ ε α ρεδυζιρ α εξποσιο α ρισχοσ δε χρδιτο. Εστεσ ινστρυmεντοσ 
σο αδmινιστραδοσ πορ mειο δε εστρατγιασ οπεραχιοναισ, ϖισανδο α λιθυιδεζ, 
α ρενταβιλιδαδε ε α mινιmιζαο δε ρισχοσ. Α ΥΡΒΑΜ ρεστρινγε α εξποσιο 
α ρισχοσ δε χρδιτο ασσοχιαδοσ α απλιχα⌡εσ Ξνανχειρασ εφετυανδο σευσ ιν−
ϖεστιmεντοσ εm ινστιτυι⌡εσ δε πριmειρα λινηα ε χοm ρεmυνεραο εm ττυλοσ 
δε ρενδα Ξξα ε δε χυρτο πραζο. Χοm ρελαο ◊σ χοντασ α ρεχεβερ, ρεστρινγε α 
εξποσιο α ρισχοσ πορ mειο δε ϖενδασ δε σερϖιοσ παρα εντεσ δα αδmινιστρα−
ο πβλιχα, οσ θυαισ απρεσενταm ρισχο ρεδυζιδο δε ιναδιmπλνχια. β. Ρισχο 
δε λιθυιδεζ. ⊃ ρεπρεσενταδο πελα ποσσιβιλιδαδε δε νο ποσσυιρ ατιϖοσ Ξναν−
χειροσ συΞχιεντεσ παρα χυmπριρ χοm ασ οβριγα⌡εσ νασ συασ δατασ δε ϖενχι−
mεντο. Α Ξm δε mινιmιζαρ ταλ ρισχο, α Αδmινιστραο πρεζα πελα εΞχινχια να 
απλιχαο δε ρεχυρσοσ ε mανυτενο δε υm χαιξα ροβυστο θυε ποσσα γαραντιρ 
α mανυτενο δασ ατιϖιδαδεσ ε χυmπριmεντο δασ οβριγα⌡εσ. χ. Ρισχο δε 
mερχαδο. Ο ρισχο δε mερχαδο εστ〈 ρελαχιοναδο, πρινχιπαλmεντε, ◊ ποσσϖεισ 
mυδανασ νο χεν〈ριο πολτιχο εχονmιχο, θυε ποδεm ιmπαχταρ διρεταmεν−
τε α 〈ρεα δε σερϖιοσ, χονχεσσ⌡εσ, παρχεριασ πβλιχασ πριϖαδασ. Ο οβϕετιϖο 
δα Χοmπανηια  γερενχιαρ ε χοντρολαρ α εξποσιο αοσ ρισχοσ δε mερχαδο, 
δεντρο δε λιmιτεσ χοmπατϖεισ χοm ο νεγ⌠χιο. δ. Ρισχο οπεραχιοναλ. Σο οσ 
ρισχοσ διρετοσ ε ινδιρετοσ δεχορρεντεσ δε διϖερσασ χαυσασ ασσοχιαδασ αοσ 
προχεσσοσ ε ατιϖιδαδε δα Χοmπανηια. Νο εξερχχιο δε 2025, α Αδmινιστραο 
σε εmπενηου να εφετιϖα απλιχαο ε οτιmιζαο δοσ χοντρολεσ ιντερνοσ ϕ〈 
εξιστεντεσ, βεm χοmο α συα σιγνιΞχατιϖα αmπλιαο ε φορταλεχιmεντο, mεληο−
ριασ δοσ Υυξοσ προχεδιmενταισ, παδρονιζαο δοσ δοχυmεντοσ, οργανιζαο 
ε χοντρολε δε ρεγιστροσ ε δεΞνιο χλαρα δε ατριβυι⌡εσ ε ρεσπονσαβιλιδαδεσ. 
21.  ΕςΕΝΤΟΣ ΣΥΒΣΕΘΥΕΝΤΕΣ. Ατ α δατα δα αυτοριζαο δα εmισσο 
δεστασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ, νο οχορρεραm �Εϖεντοσ συβσεθυεντεσ� 
σιγνιΞχατιϖοσ θυε πυδεσσεm σερ διϖυλγαδοσ ου ρεγιστραδοσ, δε αχορδο χοm 
οσ ρεθυισιτοσ δο ΧΠΧ 24.

ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΟΣ ΑΥDΙΤΟΡΕΣ ΙΝDΕΠΕΝDΕΝΤΕΣ ΣΟΒΡΕ ΑΣ 
DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ

Αοσ Σενηορεσ Αχιονιστασ ε αδmινιστραδορεσ δα ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙ−
ΧΙΠΑΛ Σ/Α Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ/ΣΠ. Οπινιο. Εξαmιναmοσ ασ δεmονσ−
τρα⌡εσ Ξνανχειρασ δα ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ/Α − ΥΡΒΑΜ (Χοm−
πανηια), θυε χοmπρεενδεm ο βαλανο πατριmονιαλ, εm 31 δε δεζεmβρο 
δε 2025, ε ασ ρεσπεχτιϖασ δεmονστρα⌡εσ δο ρεσυλταδο, δασ mυτα⌡εσ δο 
πατριmνιο λθυιδο ε δοσ Υυξοσ δε χαιξα παρα ο εξερχχιο Ξνδο νεσσα δατα, 
βεm χοmο ασ χορρεσπονδεντεσ νοτασ εξπλιχατιϖασ, ινχλυινδο ο ρεσυmο δασ 
πρινχιπαισ πολτιχασ χοντ〈βεισ. Εm νοσσα οπινιο, ασ δεmονστρα⌡εσ Ξναν−
χειρασ αχιmα ρεφεριδασ απρεσενταm αδεθυαδαmεντε, εm τοδοσ οσ ασπεχτοσ 
ρελεϖαντεσ, α ποσιο πατριmονιαλ ε Ξνανχειρα δα ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙ−
ΠΑΛ Σ/Α − ΥΡΒΑΜ., εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, ο δεσεmπενηο δασ συασ 
οπερα⌡εσ ε οσ σευσ Υυξοσ δε χαιξα παρα ο εξερχχιο Ξνδο νεσσα δατα, δε 
αχορδο χοm ασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ. Βασε παρα οπινιο. 
Νοσσα αυδιτορια φοι χονδυζιδα δε αχορδο χοm ασ νορmασ βρασιλειρασ ε ιντερνα−
χιοναισ δε αυδιτορια. Νοσσασ ρεσπονσαβιλιδαδεσ, εm χονφορmιδαδε χοm ταισ 
νορmασ, εστο δεσχριτασ να σεο ιντιτυλαδα �Ρεσπονσαβιλιδαδεσ δο αυδιτορ 
πελα αυδιτορια δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ�. Σοmοσ ινδεπενδεντεσ εm 
ρελαο ◊ Χοmπανηια, δε αχορδο χοm οσ πρινχπιοσ τιχοσ ρελεϖαντεσ πρεϖισ−
τοσ νο Χ⌠διγο δε ⊃τιχα ΠροΞσσιοναλ δο Χονταδορ ε νασ νορmασ προΞσσιοναισ 
εmιτιδασ πελο Χονσεληο Φεδεραλ δε Χονταβιλιδαδε, ε χυmπριmοσ χοm ασ δε−
mαισ ρεσπονσαβιλιδαδεσ τιχασ δε αχορδο χοm εσσασ νορmασ. Αχρεδιταmοσ 
θυε α εϖιδνχια δε αυδιτορια οβτιδα  συΞχιεντε ε απροπριαδα παρα φυνδαmεν−
ταρ νοσσα οπινιο. ⊇νφασε � Τρανσαο χοm παρτεσ ρελαχιοναδασ. Χηα−
mαmοσ α ατενο παρα α νοτα εξπλιχατιϖα ν≡ 14 � Παρτεσ ρελαχιοναδασ θυε 
δεmονστρα ο αλτο γραυ δε ρελαχιοναmεντο δα ΥΡΒΑΜ χοm ο σευ αχιονιστα 
χοντρολαδορ, Πρεφειτυρα δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ. Χονφορmε διϖυλγαδο εm 
νοτα, α Χοmπανηια mαντm 97% δε συασ ρεχειτασ δεριϖαδασ δε χοντρατοσ 
χοm ο αχιονιστα χοντρολαδορ, mονταντε σιγνιΞχατιϖο εm ρελαο αο ρεσυλταδο 
δε συασ οπερα⌡εσ. Νοσσα οπινιο νο χοντm ρεσσαλϖασ εm ρελαο α εσσε 
ασσυντο. Ρεσπονσαβιλιδαδε δα αδmινιστραο ε δα γοϖερνανα πελασ δε−
mονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Α αδmινιστραο  ρεσπονσ〈ϖελ πελα ελαβοραο 
ε αδεθυαδα απρεσενταο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δε αχορδο χοm 
ασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ ε πελοσ χοντρολεσ ιντερνοσ θυε ελα 
δετερmινου χοmο νεχεσσ〈ριοσ παρα περmιτιρ α ελαβοραο δε δεmονστρα⌡εσ 
Ξνανχειρασ λιϖρεσ δε διστορο ρελεϖαντε, ινδεπενδεντεmεντε σε χαυσαδα πορ 
φραυδε ου ερρο. Να ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ, α αδmινιστρα−
ο  ρεσπονσ〈ϖελ πελα αϖαλιαο δα χαπαχιδαδε δε α Χοmπανηια χοντινυαρ 
οπερανδο, διϖυλγανδο, θυανδο απλιχ〈ϖελ, οσ ασσυντοσ ρελαχιοναδοσ χοm α 
συα χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ ε ο υσο δεσσα βασε χοντ〈βιλ να ελαβοραο δασ 
δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ, α νο σερ θυε α αδmινιστραο πρετενδα λιθυιδαρ 
α Χοmπανηια ου χεσσαρ συασ οπερα⌡εσ, ου νο τενηα νενηυmα αλτερνατιϖα 
ρεαλιστα παρα εϖιταρ ο ενχερραmεντο δασ οπερα⌡εσ. Οσ ρεσπονσ〈ϖεισ πελα 
γοϖερνανα δα Χοmπανηια σο αθυελεσ χοm ρεσπονσαβιλιδαδε πελα συπερ−
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A projeção de queda nas ven-
das de máquinas agrícolas em 
2026, que pode marcar o quin-
to  ano  consecutivo  de  retra-
ção, reforça um movimento de 
desaceleração no setor. A Asso-
ciação Nacional dos Fabrican-
tes  de  Veículos  Automotores  
(Anfavea) estima a comerciali-
zação de 46,7 mil unidades nes-
te  ano,  o  que  representaria  
uma queda de 6,2% na compa-
ração com 2025. Segundo a As-
sociação  Brasileira  da  Indús­
tria de Máquinas e Equipamen-
tos  (Abimaq),  esse  encolhi-
mento deve comprometer o fa-
turamento em cerca de 8%.

O desempenho negativo pro-
jetado  está  ligado  à  perda  de  
rentabilidade do produtor ru-
ral e às dificuldades de acesso 
ao crédito, segundo o presiden-
te da Anfavea, Igor Calvet. Ele 
afirma que a taxa básica de ju-
ros  elevada,  atualmente  em  
14,75% ao ano, é um dos princi-
pais  entraves  à  renovação  de  
frota e aos novos investimen-
tos no campo.

Além do crédito mais restri-
to,  o  cenário  internacional  
também  pressiona  o  setor.  
Tensões geopolíticas, como o 
conflito  envolvendo  Estados  
Unidos e  Irã,  têm elevado  os  
custos de insumos essenciais, 
especialmente  fertilizantes  e  

diesel,  pressionando  as  mar-
gens dos agricultores.

Apesar  desse  cenário,  o  se-
tor não acredita que tais fato-
res irão comprometer os negó­
cios na Agrishow, a maior feira 
de  tecnologia  agrícola  da  
América Latina, que ocorre en-
tre os dias 27 de abril e 1.º de 
maio, em Ribeirão Preto (SP).

TERMÔMETRO. Para Pedro Este-
vão, presidente da Câmara Se-
torial  de  Máquinas  Agrícolas  
da Abimaq, a feira, além de fun-
cionar  como  termômetro  do  
mercado ao longo do ano, con-
centra esforços de venda, com 
condições especiais  de finan-
ciamento, aliadas à busca por 
novidades tecnológicas.

“Por isso, não tem como ser 
ruim”, diz. “O que pode aconte-
cer é a Agrishow espelhar um 
pouco do momento que esta-
mos  vivendo.  Mas,  indepen-
dentemente dos valores nego-
ciados, (a feira) vai continuar 
relevante para o total de ven-
das do ano das empresas.”

Na  edição  de  2025,  a  
Agrishow movimentou R$ 14,6 
bilhões em intenções de negó­
cios,  crescimento  de  7%  na  
comparação com  o  ano ante-
rior. Para o evento de 2026, os 
organizadores,  entre  eles,  a  
própria  Abimaq,  preferiram  
não divulgar expectativas.

Se confirmadas as projeções 
mais  pessimistas,  este  será  o  

quinto ano consecutivo de que-
da nas vendas de máquinas agrí­
colas. Apesar de ainda susten-
tar volumes relevantes, o setor 
enfrentou, nesse período, desa-
celeração  nos  investimentos,  
influenciada  pela  queda  nos  
preços de commoditiess, como 
soja e milho, e pela redução na 
oferta de crédito rural. “Os ban-
cos estão fazendo muitas exi-
gências  para  emprestar,  por  
causa da inadimplência, em tor-
no de 7%”, diz Estevão.

Programas de financiamen-
to tradicionais, como o Moder-
frota, também tiveram menor 
alcance,  contribuindo  para  
frear  a  demanda  por  novos  
equipamentos. Esse cenário li-
mitou a capacidade de cresci-
mento da indústria e preparou 
o terreno para a retração proje-
tada em 2026.

Apesar da sequência negati-

va de vendas, em termos de fa-
turamento  2025  fechou  no  
azul,  com  salto  de  7%  sobre  
2024, segundo a Abimaq. O re-
sultado foi puxado por um pri-
meiro semestre bastante posi-
tivo, quando o crescimento, na 
comparação com o mesmo pe-
ríodo de 2024, chegou a 20%.

“Já o segundo semestre não 
foi tão bom. A virada coincidiu 
com o tarifaço (de até 50% im-
posto  por  Donald  Trump  sobre  
vários  produtos  brasileiros)  e  
com a queda do dólar”, analisa 
Estevão. “Como as commodi-
ties são cotadas em dólar, à me-
dida em que ele cai, a rentabili-
dade do agricultor cai. E, com 
isso,  ele  adia  investimentos  
em maquinário.”

No  primeiro  bimestre  de  
2026,  as  vendas  de máquinas  
agrícolas recuaram 17%, segun-
do a Abimaq. “Foi uma redu-
ção grande porque a compara-
ção é com os primeiros meses 
do  ano  passado,  que  foram  
muito bons. Considerando to-
do o ano, devemos fechar com 
queda de 8%”, diz Estevão.

O  aumento  da  concorrên­
cia internacional também pas-
sou  a  pressionar  a  indústria  
nacional. Em 2025, as impor-
tações de máquinas agrícolas, 
especialmente da China e da 
Índia, cresceram de forma sig-
nificativa, o que, segundo Cal-
vet, da Anfavea, agrava o cená­
rio para os fabricantes locais, 

que enfrentam custos de pro-
dução mais elevados e perda 
de  competitividade.  Produ-
tos  estrangeiros  chegam  ao  
mercado local com preços até 
27% menores.

RECUPERAÇÃO.  Para  a  Anfa-
vea, a recuperação do merca-
do  dependerá  principalmen-
te de uma melhora nas condi-
ções de financiamento e da re-
composição da rentabilidade 
no campo. Sem essas mudan-
ças, a tendência é de continui-
dade do ritmo mais lento de  
investimentos, tanto por pro-
dutores quanto por empresas 
do setor.

A entidade também defende 
medidas para fortalecer a indús­
tria brasileira diante do avanço 
das importações, sob risco de 
perda de participação no merca-
do e impactos no emprego e na 
cadeia  produtiva.  Tanto  que  
prepara  um  documento  com  
reivindicações  a  ser  entregue  
aos futuros candidatos à Presi-
dência da República.

Na visão de Estevão, da Abi-
maq,  a  recuperação  no  curto  
prazo depende de medidas go-
vernamentais  que  ampliem  a  
disponibilidade de crédito. “Is-
so porque os preços das com-
modities não devem melhorar 
tão logo, o câmbio não me pare-
ce que volta ao patamar de R$ 
6 e, em razão da guerra, a taxa 
de juros não deve cair.” l

Máquina em uso em fazenda de Prudentópolis (PR): queda de vendas

DANIEL TEIXEIRA/ESTADÃO - 25/3/2026

“Como as commodities 
são cotadas em dólar, à
medida em que ele cai, a 
rentabilidade do
agricultor também cai. 
E, com isso, ele adia
investimento em
maquinário.”
Pedro Estevão
Presidente da Câmara
Setorial de Máquinas
Agrícolas da Abimaq

Mercado de máquinas 
agrícolas caminha
para o 5º ano de queda

Apesar da retração nas vendas, a 31.ª edição da 
Agrishow mantém perspectiva positiva para o setor

Agronegócio Cenário desafiador  

ELISA CALMON
JOÃO CAIRES

O Ministério de Portos e Aero-
portos solicitou à Agência Nacio-
nal de Transportes Aquaviários 
(Antaq)  a  suspensão  imediata  
do  processo  de  arrendamento  
do Tecon Santos  10 (STS-10),  
no Porto de Santos (SP), desti-
nado à movimentação e armaze-
nagem de contêineres e carga ge-
ral. A decisão ocorre após suces-
sivos adiamentos do processo.

Segundo o Ministério, o “aper-
feiçoamento”  do  formato  de  
competição do leilão ainda está 
em  debate  junto  à Casa  Civil.  
Por isso, a necessidade de inter-
rupção do processo. “Nesse sen-
tido, em observância aos princí­
pios da cautela administrativa, 
da boa governança, da transpa-
rência e da segurança do proces-
so  decisório,  mostra-se  reco-
mendável solicitar a essa Antaq 
o  sobrestamento  do  processo  
encaminhado por esta Secreta-
ria”, afirmou o secretário Nacio-

nal de Portos, Alex Ávila, em ofí­
cio enviado à Antaq e obtido pe-
lo Estadão/Broadcast.

A  secretaria  pediu  que  a  
agência interrompa a análise e 
devolva  os  autos  ao  Ministé­
rio, para permitir a reavaliação 
das  premissas  e  dos  parâme­
tros  do  arrendamento,  antes  
de eventual retomada do cro-
nograma licitatório.

ESTRATÉGICO. Na prática, o pe-
dido interrompe a tramitação 
na Antaq e tende a postergar o 

calendário do certame, já que a 
retomada dependerá de nova 
manifestação do poder conce-
dente com as diretrizes revisa-
das e, eventualmente, a atuali-
zação de estudos e minutas.

O  cronograma  inicial  previa  
que o leilão do Tecon10 aconte-
cesse em janeiro, mas o prazo foi 
sendo estendido em meio a ques-
tionamentos sobre restrições a 
participantes na disputa. O ter-
minal é considerado estratégico, 
já que vai ampliar em 50% a capa-
cidade de movimentação de con-

têineres do Porto de Santos,  o 
maior da América Latina.

De um lado, empresas que de-
fendem que o edital estabeleça 
restrições concorrenciais, impe-
dindo, em uma primeira etapa, a 
participação  de  companhias  já  
atuantes no Porto de Santos. De 
outro,  as  operadoras  que  já  
atuam lá sustentam que o leilão 
não deve impor restrições à con-
corrência, mas sim exigir o desin-
vestimento da vencedora que já 
possua terminais no Porto, caso 
venha a arrematar o ativo.l

Governo pede suspensão de leilão de terminal em Santos

Logística Tecon10
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As empresas barradas

VINÍCIUS VALFRÉ
BRASÍLIA

Uma  resolução  do  Conselho  
Monetário  Nacional  (CMN),  
publicada ontem proíbe o fun-
cionamento  dos  chamados  
“mercados de previsão” para es-
portes, eleições e outros even-
tos reais. A decisão inviabiliza 
empresas  que  são  criticadas  
por  funcionarem  como  bets  
sem que sejam submetidas às 
mesmas  exigências  e  regula-
ções dos portais de apostas.

As empresas mais impacta-
das pela decisão do CMN são a 
Kalshi  e  a  Polymarket,  que  
vêm ganhando notoriedade po-
pularidade no chamado merca-
do preditivo e tentavam entrar 
no  mercado  brasileiro.  O  go-
verno informou que determi-
nou o bloqueio das operações 
de 27 empresas, ao todo.

As medidas não afetam o fun-
cionamento do mercado regu-

lado  de  casas  de  apostas.  As  
bets autorizadas pelo Ministé­
rio da Fazenda continuam po-
dendo  oferecer  apostas  rela-
cionadas a eventos esportivos 
reais,  como  jogos  de  futebol,  
em jogos virtuais online, como 
Counter  Strike,  Valorant  e  
Fortnite, além de cassinos co-
mo o “jogo do tigrinho”.

As apostas em resultados de 
eleições já eram e continuam 
proibidas no País.

No papel, o mercado de pre-
visões oferece contratos finan-
ceiros  baseados  no  resultado  
de eventos futuros, como elei-
ções,  acontecimentos  políti­
cos, militares e eventos espor-
tivos, e precifica as probabili-
dades  de  um  determinado  
evento ocorrer.

AÇÕES MILITARES.  Na prática, 
funciona  como  apostas  de  
“sim ou não” em acontecimen-
tos variados, entre os quais até 
ações militares envolvendo Es-
tados Unidos, Venezuela e Is-
rael, por exemplo. Se o palpite 
do “comprador do título” for 
correto, ele recebe um valor.

As bets autorizadas vinham fa-
zendo pressão em setores do go-
verno federal contra a chegada 
das empresas de predição. Os re-

presentantes dos sites de apos-
tas  legalizados  argumentam  
que elas oferecem a mesma coi-
sa, porém com outra roupagem.

Dizem  também  que permi-
tir o funcionamento das predi-
ções seria liberar um produto 
equivalente fora do regime re-

gular das apostas, o que causa-
ria concorrência desleal, a fra-
gilização da proteção ao consu-
midor, com ameaça à integrida-
de esportiva e perda de arreca-
dação fiscal.

‘MAQUIAGEM’. Ao detalhar a de-
cisão de veto na tarde de on-
tem,  o  governo  federal  afir-
mou que considera o mercado 
de  predições  uma  “maquia-
gem” que não está respaldada 
na  legislação  que  permitiu  o  
funcionamento das bets.

O anúncio do governo ocor-
re duas semanas após o presi-

dente Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT) dizer que defende o fim 
das bets. Na semana passada, 
ele voltou a criticar esse merca-
do ao dizer que ele é um dos 
responsáveis  pelo  endivida-
mento das famílias.

O ministro da Fazenda, Da-
rio Durigan, criticou ontem o 
governo de  Jair  Bolsonaro  ao  
lembrar que foi a atual gestão 
que regulou as casas de apos-
tas.  “O  governo  anterior  não  
cuidou dos riscos que estavam 
sendo colocados para a popula-
ção”, declarou.

A ministra da Casa Civil, Mi-
riam Belchior, disse ainda que 
a  proibição anunciada  ontem  
foi necessária para proteger a 
renda das famílias.

“Essa modalidade de predi-
ção, se não estiver sob contro-
le,  expõe  brasileiros  a  riscos  
enormes. Por essa razão, a me-
dida adotada hoje (ontem) pe-
lo governo do presidente Lula 
visa  proteger  a  renda,  evitar  
perdas financeiras e evitar a ex-
posição das famílias a praticas 
inseguras”, afirmou.

A  resolução  5.298  do  CMN  
não proíbe o mercado de deriva-
tivos, relacionado a índices fi-
nanceiros e econômicos. Esse 
segue liberado. As empresas de 
predição atrelavam suas opera-
ções a esse tipo de atividade. As 
novas regras começam a valer a 
partir de 4 de maio.

O CMN é o órgão superior  
do Sistema Financeiro Nacio-
nal e é constituído pelo presi-
dente do Banco Central e pe-
los ministros da Fazenda e do 
Planejamento.l

l Cravei – app.cravei.io
lEu Já Sabia – eujasa-
bia.com.br
lFanatics Markets – fanatics-

markets.com

l Futuriza – futuriza.ai

l Hedgehog Markets – 
hedgehog.markets
l IBKR ForecastTrader –
forecasttrder.interactivebro
kers.com
l Kalshi – kalshi.co Mercado

Pred – app.mercadopred.com
l Novig – novig.com OG 
Prediction Markets – og.com
l Palpitada – palpitada.com.br

lPalpitano –app.palpitano.com
lPalpita – app.palpita.io

l Pliks – pliks.io

l PolySwipe – polyswipe.bet
l Polymarket – polymarket. 
com
l PRÉVIAS – previas.com.br
l RED Exchange –pred.app
l Predict.fun – predict.fun
l PredictIt – predictit.org
l Previsão –app.previsao.io
l ProphetX – prophetx.co
l Robinhood – robinhood.com
l Ruckus Market – ruckus-
market.com
l Stride – stride.markets
l Véspera – app.vesperamarket. 
com
l Voxfi – voxfi.com.br
l MercadoPred – app.merca
dopred.com
lOG Prediction Markets – 
og.com

Barradas

BRASÍLIA

O Ministério da Fazenda divul-
gou ontem a relação das empre-
sas  que  atuam  no  chamado  
“mercado de predições” e que 
foram  proibidas  de  operar  no  
País depois que o governo fede-
ral considerou que o modelo de 
negócios  delas  é,  na  prática,  
uma nova modalidade de oferta 
de apostas que não é permitido.

A  resolução  do  Conselho  
Monetário  Nacional  (CMN),  

publicada ontem permite que 
as  empresas  atuem  somente  
no  mercado  de  derivativos,  
com  operações  relacionadas  
apenas a índices financeiros e 
econômicos.

Assim,  a  decisão  inviabiliza  
empresas criticadas por funcio-
narem  como  bets  sem  serem  
submetidas às mesmas exigên­
cias e regulações. Além da Kalshi 
e da Polymarket, atuam nesse ti-
po de negócios empresas como 
a MercadoPred, Palpitada, Futu-
riza e Cravei, entre outras (veja a 

lista completa ao lado). 
Para justificar seus negócios, 

essas empresas tentavam formal-
mente atrelar as suas atividades 
ao mercado de derivativos do se-
tor financeiro, mas, na prática, 
ofereciam  apostas  em  eventos  
que não podem ser objeto de jo-
gos de azar, como os resultados 
de eleições, por exemplo.

Essas casas possibilitam apos-
tas de “sim ou não” em aconteci-
mentos variados. Quando o pal-
pite é correto, o apostador rece-
be dinheiro.l

Integrantes do governo anunciam veto a mercado de ‘predições’

WASHINGTON COSTA/MF 

Governo barra mercado de apostas 
que inclui a Kalshi e a Polymarket

27 é o número de empre-
sas cujas operações foram 
bloqueadas pela medida

Resolução do Conselho 
Monetário Nacional 
(CMN) inviabiliza
modelo de negócios
conhecido como 
‘mercado de previsão’

Jogos online Regulação

Decisão do CMN bloqueia a operação 
de 27 sites do ‘mercado de predições’

χοντινυα....
ϖισο δο προχεσσο δε ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Ρεσπον−
σαβιλιδαδεσ δο αυδιτορ πελα αυδιτορια δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. 
Νοσσοσ οβϕετιϖοσ σο οβτερ σεγυρανα ραζο〈ϖελ δε θυε ασ δεmονστρα⌡εσ 

Ξνανχειρασ, τοmαδασ εm χονϕυντο, εστεϕαm λιϖρεσ δε διστορο ρελεϖαντε, 

ινδεπενδεντεmεντε σε χαυσαδα πορ φραυδε ου ερρο, ε εmιτιρ ρελατ⌠ριο δε 

αυδιτορια χοντενδο νοσσα οπινιο. Σεγυρανα ραζο〈ϖελ  υm αλτο νϖελ δε 

σεγυρανα, mασ, νο, υmα γαραντια δε θυε α αυδιτορια ρεαλιζαδα δε αχορδο 

χοm ασ νορmασ βρασιλειρασ ε ιντερναχιοναισ δε αυδιτορια σεmπρε δετεχταm ασ 

εϖεντυαισ διστορ⌡εσ ρελεϖαντεσ εξιστεντεσ. Ασ διστορ⌡εσ ποδεm σερ δεχορ−

ρεντεσ δε φραυδε ου ερρο ε σο χονσιδεραδασ ρελεϖαντεσ θυανδο, ινδιϖιδυαλ−

mεντε ου εm χονϕυντο, ποσσαm ινΥυενχιαρ, δεντρο δε υmα περσπεχτιϖα ραζο−

〈ϖελ, ασ δεχισ⌡εσ εχονmιχασ δοσ υσυ〈ριοσ τοmαδασ χοm βασε νασ ρεφεριδασ 

δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Χοmο παρτε δα αυδιτορια ρεαλιζαδα, δε αχορδο 

χοm ασ νορmασ βρασιλειρασ ε ιντερναχιοναισ δε αυδιτορια, εξερχεmοσ ϕυλγα−

mεντο προΞσσιοναλ ε mαντεmοσ χετιχισmο προΞσσιοναλ αο λονγο δα αυδιτορια. 

Αλm δισσο: � ΙδεντιΞχαmοσ ε αϖαλιαmοσ οσ ρισχοσ δε διστορο ρελεϖαντε νασ 

δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ, ινδεπενδεντεmεντε σε χαυσαδα πορ φραυδε ου 

ερρο, πλανεϕαmοσ ε εξεχυταmοσ προχεδιmεντοσ δε αυδιτορια εm ρεσποστα α 

ταισ ρισχοσ, βεm χοmο οβτεmοσ εϖιδνχια δε αυδιτορια απροπριαδα ε συΞχιεν−

τε παρα φυνδαmενταρ νοσσα οπινιο. Ο ρισχο δε νο δετεχο δε διστορο 

ρελεϖαντε ρεσυλταντε δε φραυδε  mαιορ δο θυε ο προϖενιεντε δε ερρο, ϕ〈 θυε 

α φραυδε ποδε ενϖολϖερ ο ατο δε βυρλαρ οσ χοντρολεσ ιντερνοσ, χονλυιο, φαλσιΞ−

χαο, οmισσο ου ρεπρεσεντα⌡εσ φαλσασ ιντενχιοναισ. � Οβτεmοσ εντενδι−

mεντο δοσ χοντρολεσ ιντερνοσ ρελεϖαντεσ παρα α αυδιτορια παρα πλανεϕαρmοσ 

προχεδιmεντοσ δε αυδιτορια απροπριαδοσ νασ χιρχυνστνχιασ, mασ νο χοm ο 

οβϕετιϖο δε εξπρεσσαρmοσ οπινιο σοβρε α εΞχ〈χια δοσ χοντρολεσ ιντερνοσ δα 

Χοmπανηια. � Αϖαλιαmοσ α αδεθυαο δασ πολτιχασ χοντ〈βεισ υτιλιζαδασ ε α 

ραζοαβιλιδαδε δασ εστιmατιϖασ χοντ〈βεισ ε ρεσπεχτιϖασ διϖυλγα⌡εσ φειτασ πελα 

αδmινιστραο. � Χονχλυmοσ σοβρε α αδεθυαο δο υσο, πελα αδmινιστραο, 

δα βασε χοντ〈βιλ δε χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ ε, χοm βασε νασ εϖιδνχιασ 

δε αυδιτορια οβτιδασ, σε εξιστε υmα ινχερτεζα ρελεϖαντε εm ρελαο α εϖεν−

τοσ ου χονδι⌡εσ θυε ποσσαm λεϖανταρ δϖιδα σιγνιΞχατιϖα εm ρελαο ◊ χα−

παχιδαδε δε χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ δα Χοmπανηια. Σε χονχλυιρmοσ θυε 

εξιστε ινχερτεζα ρελεϖαντε, δεϖεmοσ χηαmαρ ατενο εm νοσσο ρελατ⌠ριο δε 

αυδιτορια παρα ασ ρεσπεχτιϖασ διϖυλγα⌡εσ νασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ ου 

ινχλυιρ mοδιΞχαο εm νοσσα οπινιο, σε ασ διϖυλγα⌡εσ φορεm ιναδεθυαδασ. 

Νοσσασ χονχλυσ⌡εσ εστο φυνδαmενταδασ νασ εϖιδνχιασ δε αυδιτορια οβτιδασ 

ατ α δατα δε νοσσο ρελατ⌠ριο.  Τοδαϖια, εϖεντοσ ου χονδι⌡εσ φυτυρασ ποδεm 

λεϖαρ α Χοmπανηια α νο mαισ σε mαντερ εm χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ. Χο−

mυνιχαmο−νοσ χοm οσ ρεσπονσ〈ϖεισ πελα γοϖερνανα α ρεσπειτο, εντρε ουτροσ 

ασπεχτοσ, δο αλχανχε πλανεϕαδο, δα ποχα δα αυδιτορια ε δασ χονστατα⌡εσ 

σιγνιΞχατιϖασ δε αυδιτορια, ινχλυσιϖε ασ εϖεντυαισ δεΞχινχιασ σιγνιΞχατιϖασ 

νοσ χοντρολεσ ιντερνοσ θυε ιδεντιΞχαmοσ δυραντε νοσσοσ τραβαληοσ χοm α συα 

χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ ε ο υσο δεσσα βασε χοντ〈βιλ να ελαβοραο δασ δε−

mονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ, α νο σερ θυε α αδmινιστραο πρετενδα λιθυιδαρ α Εν−

τιδαδε ου χεσσαρ συασ οπερα⌡εσ, ου νο τενηα νενηυmα αλτερνατιϖα ρεαλιστα 

ΠΑΡΕΧΕΡ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΦΙΣΧΑΛ

Αλινε Απαρεχιδα Αλmειδα Μουρα − Χονταδορα − ΧΡΧ 1 ΣΠ 227550/Ο−8

Dιρετορια Εξεχυτιϖα
Ριχαρδο Μινορυ Ιιδα � Dιρετορ Πρεσιδεντε

Εδυαρδο Νακανισηι Περειρα � Dιρετορ Τχνιχο 
Wελλινγτον Νιλσον Ζανχηετα � Dιρετορ δε Οπερα⌡εσ

Οσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ δα ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ/Α � ΥΡ−
ΒΑΜ, αβαιξο ασσιναδοσ, νο δεσεmπενηο δε συασ φυν⌡εσ λεγαισ ε, εm ρευνιο 
ηαϖιδα νεστα δατα, απρεχιαm ο Βαλανο ε ασ ρεσπεχτιϖασ δεmονστρα⌡εσ Ξναν−
χειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο Ξνδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, χονστατανδο 
α ρεγυλαριδαδε δασ χοντασ απρεσενταδασ εm χονσοννχια χοm ο δισποστο 
νο αρτιγο 163 δα Λει ν≡ 6.404/76 ε δεχιδεm ρεχοmενδαρ ◊ Ασσεmβλεια α συα 
απροϖαο, ϖεζ θυε ασ ρεφεριδασ Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ ρεΥετεm α ατυαλ 
σιτυαο Ξνανχειρα δα Εmπρεσα. Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, 23 δε αβριλ δε 2026.

Λυιζ Αυγυστο δε Χαρϖαληο − Χονσεληειρο
Λυχιανε Απαρεχιδα δε Σιθυειρα − Χονσεληειρα 

Σανδρα Ρεγινα Βελοτι − Χονσεληειρα

Εmερσον Αυδιτορεσ ε Χονσυλτορεσ Σ/Σ − Αυδιτορεσ Ινδεπενδεντεσ 
ΧΡΧ/ΡΝ 547/Ο−8

Φελιπε δα Σιλϖα Μορειρα − Χονταδορ  − ΧΡΧ/ΡΝ 10940/Ο−5

παρα εϖιταρ ο ενχερραmεντο δασ οπερα⌡εσ. Οσ ρεσπονσ〈ϖεισ πελα γοϖερνανα 
δα Εντιδαδε σο αθυελεσ χοm ρεσπονσαβιλιδαδε πελα συπερϖισο δο προχεσσο 
δε ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ. Ναταλ/ΡΝ, 23 δε αβριλ δε 2026.
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A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna pública a REPUBLICAÇÃO do processo para a SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES, na modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 006/2025, PROCESSO ASF Nº 049/2025, que objetiva a 

contratação de empresa especializada em PLANTÕES DE FONOAUDIOLOGIA, COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 

20 E 40 HORAS, PARA ATENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA, COMPLEXOS 

HOSPITALARES, ATENDENDO ÀS DEMANDAS EM POSTOS FIXOS, ABSENTEÍSMO E VAGAS CLARAS DOS SERVIÇOS 

GERENCIADOS PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA. O edital na íntegra poderá ser consultado e extraído do site 

da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org 

e/ou por telefone: 3154-7050. Data da Sessão Pública: 06/05/2026, às 10h00min - Local da entrega dos 

envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. Cordeiro de Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 03 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: 03.06.2025, às 14:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, 
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira Bento e 
Frederico de Campos Ventriglia, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Tiago Ezao 
Pereira Bento; Secretário da Mesa: Frederico de Campos Ventriglia. 5. Ordem do Dia: Em razão da existência de erro 
material observado na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24/04/2025, identificou-se a necessidade 
de retificar e ratificar referida ata. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, 
os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, a retificação e ratificação das 
deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária de 24/04/2025, conforme segue: 6.1. Retificação: 6.1.1. Na 
mencionada ata, onde se lê: “6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$ 602.151.134,00 
(seiscentos e dois milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais) para R$ 1.084.891.632,92 (um 
bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois 
centavos), um aumento, portanto, no valor de R$ 482.740.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, setecentos 
e quarenta mil e quinhentos Reais), mediante a emissão de R$ 386.192.400 (trezentas e oitenta e seis milhões, cento 
e noventa e duas mil e quatrocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 1,25 (um Real e vinte e cinco centavos) cada, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei das S.A.” Leia-se: 
“6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$ 602.151.134,00 (seiscentos e dois milhões, 
cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais) para R$ 1.084.891.634,00 (um bilhão, oitenta e quatro 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), um aumento, portanto, no valor de 
R$ 482.740.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, setecentos e quarenta mil e quinhentos Reais), mediante 
a emissão de R$ 386.192.400 (trezentas e oitenta e seis milhões, cento e noventa e duas mil e quatrocentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,25 (um Real e vinte e cinco centavos) 
cada, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei das S.A.” Onde se lê: “6.2. O aumento de capital ora deliberado será, 
neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela acionista Banco Bilbao Vizcaya 
Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como Anexo I, com seu 
subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos federais. Em seguida, será realizado o depósito 
da importância recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em conta de movimentação especial 
destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a 
título de integralização do valor do capital social. Os Acionistas reconhecem que os valores remanescentes dos 
investimentos realizados serão alocados para a Conta de Reserva de Capital da Companhia.” Leia-se: “6.2. O aumento 
de capital ora deliberado será, neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela 
acionista Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata 
como Anexo I, com seu subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos federais. Em seguida, 
será realizado o depósito da importância recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em conta de 
movimentação especial destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia (SELIC), a título de integralização do valor do capital social.” Onde se lê: “6.5. Tendo em vista a matéria 
aprovada no item 6.1. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a ter a seguinte redação: ‘Artigo 5º. 
O Capital Social é de R$ 1.084.891.632,92 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, 
seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois centavos), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco 
milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 
Leia-se: ‘6.5. Tendo em vista a matéria aprovada no item 6.1. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa 
a ter a seguinte redação: ‘Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 1.084.891.634,00 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, 
oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e 
cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal.’ 6.1.2. Em decorrência das retificações realizadas, o Estatuto Social da Companhia passará a vigorar conforme 
o Anexo II à presente ata. 6.2. Ratificação: 6.2.1. Ratificam-se todas as demais deliberações e transcrições realizadas 
na ata ora retificada, inclusive o boletim de subscrição que integra aquela ata como Anexo I. 6.3. Por fim, foi aprovada 
pela unanimidade dos acionistas a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a 
omissão das assinaturas dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se 
lavrasse a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 03 de junho de 2025. 
Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário da Mesa. BBVA Brasil Banco 
de investimentos S.A. - CNPJ 45.283.173/0001-00 - NIRE 35.3.0018366-5. Anexo II - O BBVA Brasil Banco de 
Investimento S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração da Companhia. Artigo 1º. 
O BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., companhia fechada, reger-se-á pelo presente estatuto e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria instalar, alterar endereço ou extinguir filiais, unidades 
administrativas ou escritórios em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto da Companhia. Artigo 4º. A Companhia tem por 
objeto a prática de operações de investimento, administração de carteira de valores mobiliários, fundos de investimento, 
participação ou financiamento a prazo médio e longo, para suprimento de capital fixo ou de movimento de empresas 
do setor privado, mediante aplicação de recursos próprios e coleta, intermediação e aplicação de recurso de terceiros, 
podendo praticar toda as operações ativas, passivas e acessórias conforme disposições legais e regulamentares 
vigentes. Parágrafo único: A sociedade poderá participar de outras sociedades na qualidade de sócia, acionista ou 
quotista. Capítulo III - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 1.084.891.634,00 (um 
bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), dividido em 
865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo primeiro: A Companhia poderá emitir ações preferenciais de uma 
ou mais classes, observados os limites de 50% (cinquenta por cento) para cada espécie. Parágrafo segundo: Cada ação 
ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo terceiro: A Companhia poderá 
emitir títulos múltiplos de ações ou certificados que as representem. Artigo 6º. Na subscrição e integralização de 
ações, através de aumentos de capital social, serão observadas as seguintes condições: a) aos acionistas será 
assegurada a preferência para a subscrição do aumento de capital na proporção do número de ações que possuírem, 
devendo tal faculdade ser exercida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do aviso das condições de 
preferência mediante editais publicados de acordo com a lei, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 
b) as ações emitidas serão colocadas pelo preço estabelecido conforme o disposto no art. 170, §1º, da Lei nº 6.404/76; 
c) a parcela de integralização inicial observará os percentuais fixados pela Assembleia Geral, na forma da lei; d) por 
ocasião de cada emissão de ações, a Assembleia Geral estabelecerá o prazo para integralização, que não poderá ser 
superior a 01 (um) ano. Parágrafo único: A não realização, pelo acionista, nas condições previstas no Boletim de 
Subscrição, de qualquer prestação correspondente às ações subscritas, importará, de pleno direito, independentemente 
de aviso ou notificação, na constituição dele em mora, sujeitando-o ao pagamento do valor da prestação acrescido de 
correção monetária pelo índice que melhor refletir a inflação, eleito pela Companhia, multa de 10% (dez por cento) e 
juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano sobre o total da dívida. Capítulo IV - Da Administração. Artigo 7º. 
A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma estabelecida neste Estatuto. Capítulo V - Da Diretoria. 
Artigo 8º. A Diretoria compor-se-á de um mínimo de 02 (dois) e um máximo de 20 (vinte) membros, sendo todos 
Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, 
com mandato pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, e bem assim, destituídos de seus cargos, a qualquer 
tempo, por decisão da mesma Assembleia. Parágrafo único: A investidura no cargo far-se-á por termo de posse lavrado 
no Livro de Reuniões da Diretoria, ficando condicionada a entrada no exercício das funções à homologação pelas 
autoridades competentes. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura 
dos novos membros eleitos. Artigo 9º. Durante a ausência ou impedimento de qualquer Diretor por lapso de tempo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, competirá a Assembleia Geral de Acionistas indicar um substituto, devidamente 
qualificado e que satisfaça as condições legais o qual exercerá interinamente o cargo até que cessem os motivos 
determinantes da substituição. Parágrafo único: No caso de se vagar por qualquer razão, qualquer dos cargos da 
Diretoria, a Assembleia Geral de Acionistas decidirá quanto ao preenchimento da vaga, exercendo neste caso, o 
substituto que for eleito, suas funções, até o término do mandato do substituído, quando deverá ser eleito novo Diretor 
em caráter efetivo. Artigo 10. A Diretoria tem os necessários poderes para assegurar o funcionamento normal da 
Companhia, competindo aos seus membros de modo especial: a) exercer em conjunto ou individualmente as atribuições 
que lhes forem conferidas pelo presente Estatuto; b) exercer a representação legal da Companhia ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, inclusive a de onerar ou alienar bens sociais móveis ou imóveis não do ativo permanente, 
transigir e renunciar direito, confessar dívidas, conceder avais e fianças para terceiros; c) elaborar os relatórios e contas 
da administração submetendo-os à apreciação da Assembleia Geral de Acionistas, juntamente com as demonstrações 
financeiras exigidas por lei. Parágrafo primeiro: Os atas e documentos em geral que importem em responsabilidade para 
a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, inclusive a assinatura de contratos, documentos, 
papéis ou instrumentos de qualquer natureza, deverão ser praticados ou firmados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) 
Diretor e 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do presente Estatuto. Para a prática de 
atas de mera rotina administrativa, poderá ainda a Companhia ser representada por um só procurador investido de 
poderes especiais nomeados com observância deste Estatuto. Parágrafo segundo: Nos limites de suas atribuições e 
poderes, poderá a Diretoria, representada por 02 (dois) de seus membros em exercício, nomear e destituir em nome da 
Companhia, procuradores com poderes específicos e com prazo de vigência determinado, com exceção das procurações 
ad judicia, que terão prazo indeterminado. Artigo 11. A Diretoria perceberá a remuneração que lhes for fixada pela 
Assembleia Geral, a qual poderá estabelecê-la de forma global. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal. Artigo 12. 
O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, e seu 
funcionamento apenas ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido de 
Acionistas, observando o disposto no artigo 161 e respectivos parágrafos da Lei 6.404 de 15/12/76. Artigo 13. 
A Assembleia Geral que tiver deliberado a instalação e funcionamento do Conselho Fiscal caberá fixar a remuneração a 
que farão jus os membros em exercício, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único: Os membros do 
Conselho Fiscal exercerão seus mandatos até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir à 
respectiva eleição, podendo ser reeleitos, competindo-lhes desempenhar as atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
Capítulo VII - Da Assembleia Geral. Artigo 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim 
o exigirem. Artigo 15. Na Assembleia Geral, os acionistas poderão ser representados por procuradores constituídos que 
sejam também acionistas, administradores da Companhia ou advogados, devendo os respectivos instrumentos 
especificar os poderes conferidos aos mandatários. Artigo 16. A mesa que dirigirá os trabalhos das Assembleias Gerais 
será presidida por qualquer Diretor, escolhido dentre os presentes à reunião. Capítulo VIII - Dos Balanços, Resultados 
e sua Destinação. Artigo 17. O exercício social coincidirá com o ano civil e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que se procederá ao levantamento do respectivo balanço geral da Companhia e as demonstrações 
financeiras prescritas em Lei. A Companhia poderá levantar balanços intercalares abrangendo períodos inferiores, iguais 
ou superiores a seis meses, a critério da Diretoria. Parágrafo primeiro: Os lucros líquidos verificados, após efetuadas as 
deduções e provisões legais, terão a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados ao Fundo de 
Reserva Legal, deixando tal destinação de ser obrigatória assim que o referido Fundo atingir o valor correspondente a, 
no mínimo, 20% do capital social; b) 5% (cinco por cento) no mínimo para dividendos aos acionistas; e e) o saldo 
remanescente terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral, atendidas as normas legais e estatutárias 
aplicáveis. Parágrafo segundo: A Companhia por deliberação ad referendum da Assembleia Geral, poderá fixar e mandar 
pagar dividendo semestral, trimestral ou mensal, os dois últimos por conta de Lucros Acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo terceiro: O pagamento de dividendos aprovados pela 
Assembleia Geral será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação da respectiva 
Ata, sendo certo que a distribuição das ações, provenientes do aumento de capital, será efetuada no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir do registro na Junta Comercial competente. Parágrafo quarto: A Assembleia Geral de 
Acionistas poderá autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na forma da 
legislação aplicável, em substituição total ou parcial, ou em adição aos dividendos. Capítulo IX - Da Liquidação. 
Artigo 18. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo único: Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho 
fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo X - Das Disposições Finais. Artigo 19. Fica eleito o 
foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto. Artigo 20. Aos 
casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como outras normas 
legais que lhe forem aplicáveis. Declaro que o texto acima constitui o inteiro teor do Estatuto Social do BBVA Brasil 
Banco de Investimento S.A., consolidado por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03.06.2025. São 
Paulo, 03 Junho de 2025. Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 124.452/26-7 em 04/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Através do presente, a Sr.a Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE LEME E SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO/S.P., no uso de suas atribuições legais conferidas pelas disposições 
estatutárias, CONVOCA todos os seus associados para participar da Assembléia Geral Extraordinária para os fins 
previstos no artigo 81, alínea “e” do Estatuto Sindical, a ser realizada:
LOCAL: Sede Social da Entidade, na Rua Paulo Roberto Faccioli, nº 125, BAIRRO: Royal Ville,  MUNICÍPIO: Leme/S.P.
DATA: 28 de abril de 2.026
1ª CONVOCAÇÃO: Início às 17:30 horas, com a presença, no mínimo, da metade mais um dos associados do Sindicato 
dos Servidores e Empregados Públicos Municipais de Leme e Santa Cruz da Conceição/S.P.,
2ª CONVOCAÇÃO: Início às 17:45 horas, com a presença de qualquer número dos associados do Sindicato dos Servidores 
e Empregados Públicos Municipais de Leme e Santa Cruz da Conceição/S.P.
A ORDEM DO DIA é a seguinte:
Informe da Revisão Geral da categoria para o ano de 2.026. 
Aprovação da Proposta da Reestruturação da categoria para o ano de 2.026

Leme/S.P., 24 de abril de 2.026
CAMILA BORTOLOTTO MORIYAMA DE SOUZA - PRESIDENTE 

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 

do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 

12.4. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 

do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Rizoma Agricultura 

Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 

(segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de 

maio de 2026, às 14:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 

Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 

para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 

informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso 

I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 

cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 12.4. do Termo de 

Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 

podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não 

seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 

maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.

Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª 

(segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número.

Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos 

CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem a 

maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 

o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 

listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 

Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 

protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 

CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 

deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 

documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 

comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 

consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 

societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 

a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 

(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em

conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 

de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 

não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 153ª (Centésima 
Quinquagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 
2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão, da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) 
e 3ª (terceira) Séries, da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de maio de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo 
em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins 
de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 
operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha 
com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução 
dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de 
CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de 
acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 
e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e 
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade;
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de 
início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3470/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 9004/2026

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0205/2026−00 − �ΡΕΦΟΡΜΑ DΕ ΥΝΙDΑDΕ DΕ ΑΤΕΝ∩℘Ο ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ℵ ΣΑ∨DΕ � 
ΑΜΒΥΛΑΤΡΙΟ DΑ ΧΙΡΥΡΓΙΑ ΠΛℑΣΤΙΧΑ 6≡ − ΑΝD. ΠΑΜΒ�. ΦΦΜ 0319/2026−00 − �ΡΕΦΟΡΜΑ 
DΑΣ ℑΡΕΑΣ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΑΣ DΟ 5≡ ΑΝDΑΡ DΑ ΣΥΠΕΡΙΝΤΕΝD⊇ΝΧΙΑ � ΙΓΣ ΗΧΦΜΥΣΠ�. 
ΦΦΜ 0104/2026−00 − �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ ΧΟΝΤΙΝΥΑDΟ DΕ ΓℑΣ ΟΞΙΓ⊇ΝΙΟ ΜΕDΙΧΙΝΑΛ 
ΛΙΘΥΕΦΕΙΤΟ Ε ΧΟΜΠΡΙΜΙDΟ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΧΙΛΙΝDΡΟΣ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1006/2025−02 (ΡΧ 45.791)  ΖΑΜΜΙ ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΛ ΛΤDΑ, 30.450.803/0001−09
ΦΦΜ 0543/2026−00 (ΡΧ 46.166) ΑΖΥΛ ΡΧ ςΙΓΙΛΑΝΧΙΑ Ε ΣΕΓΥΡΑΝΧΑ ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ ΛΤDΑ, 
22.899.664/0001−77

O ESTADO DE S. PAULO SÁBADO, 25 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B13


